
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE TATUÍ/SP  

 

 

 

 

Processo nº 1000436-83.2018.8.26.0624 

 

ADALBERTO DE BARROS COSTA, brasileiro, casado, 

aposentado, portador da cédula de identidade RG 8.309.273-0 SSP/SP e inscrito no 

CPF/MF sob nº 007262988-67, residente e domiciliado na Rua Santa Cruz, 498, Centro, 

Tatuí/SP, CEP 18270-320, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, que 

move em face de LUCAS CALIXTO DE MORAES FILHO, brasileiro, casado, 

entregador de bebidas, portador da cédula de identidade RG de nº 34.471.176 SSP/SP e 

do CPF/MF de nº 315.904.578-11, residente e domiciliado na Rua Prudente de Moraes, 

823, Loteamento Modena, Tatuí/SP, CEP 18276-000, requerer o início da fase de 

cumprimento de sentença, intimando-se o devedor ao pagamento dos débitos referentes 

aos alugueis e acessórios em atraso e multa de 10%, perfazendo um montante no valor de 

R$ 5.479,26, conforme planilha de cálculo anexa. 

Comprovante de taxa de intimação por Oficial de Justiça 

acostada. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Tatuí, 23 de outubro de 2018. 

 

DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO 

OAB/SP 331.306 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
AVENIDA VIRGÍLIO MONTEZZO FILHO, 2009, Tatui - SP - CEP 
18278-440
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1000436-83.2018.8.26.0624 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1000436-83.2018.8.26.0624
Classe - Assunto Procedimento Comum - Inadimplemento
Requerente: Adalberto de Barros Costa
Requerido: Lucas Calixto de Moraes Filho e outro

Prioridade Idoso

1º Juiz(a) de Direito Auxiliar: Dr(a). FERNANDO JOSE ALGUZ DA SILVEIRA

Vistos.

ADALBERTO DE BARROS COSTA ingressou com ação de despejo c.c. 
cobrança de alugueis, acessórios e perdas e danos em face de LUCAS CALIXTO DE 
MORAES FILHO e APARECIDA CELIA RODRIGUES, alegando, em síntese, ter 
celebrado com o réu contrato de locação de imóvel residencial em 22.07.2016 com 
término previsto em 21.01.2019, pelo valor mensal de R$ 1.150,00, cujo pagamento 
deveria ser realizado todo dia 22 de cada mês. Entretanto, desde o mês de dezembro de 
2017 o réu Lucas Calixto não efetua o pagamento do aluguel devido e, ainda, no mês de 
novembro de 2017 efetuou o pagamento de apenas R$ 1.130,00. A locação do imóvel 
contou com a ré Aparecida Celia na condição de fiadora de Lucas Calixto. Infrutíferas as 
tentativas de composição, requereu a procedência de seus pedidos com a determinação 
do despejo do réu Lucas Calixto, bem como a condenação solidária dos réus ao 
pagamento dos alugueis em atraso, multa contratual, débitos de água e energia elétrica e 
honorários contratuais, os quais, somados alcançam o montante de R$ 10.595,11, além 
do pagamento de indenização por perdas e danos a ser apurado na fase de cumprimento 
de sentença. Pugnou pela prioridade de tramitação do feito (fls. 01/08). Com a inicial 
apresentou procuração e documentos de fls. 09/24.

As custas processuais iniciais foram recolhidas às fls. 27/31.

Deferida a prioridade de tramitação (fls. 32/33).

O autor manifestou-se indicando a desocupação do imóvel (fls. 35/36) e a 
petição foi recebida como emenda a inicial a fim de prosseguir apenas o pedido de 
cobrança (fl. 39).

O réu Lucas Calixto foi citado (fl. 46) e ofertou contestação às fls. 52/56. 
Inicialmente aventou a ausência de interesse processual. E, ainda, não ser devido o 
pedido de multa e honorários contratuais, bem como o pedido de perdas e danos, pois foi 
o autor o responsável pela resolução do contrato de locação e que já desocupou o 
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imóvel em fevereiro de 2018. Pugnou pela improcedência da demanda.

Houve réplica às fls. 59/60.

E, por fim, o autor ofertou pedido de desistência da lide em face da ré 
Aparecida Celia Rodrigues (fl. 63).

Autos recebidos para sentença em 04.09.2018.

É o relatório.

FUNDAMENTO E DECIDO.

O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I, 
do Código de Processo Civil, porquanto desnecessária a dilação probatória, observando-
se que a matéria controvertida é de direito e de fato cuja prova é documental, a qual 
deveria ter sido produzida pelas partes quando do oferecimento da inicial ou da 
contestação, consoante preconiza o artigo 434 do Código de Processo Civil.

Não foram suscitadas questões de ordem processual, sobejando apenas e 
tão somente a análise da matéria de fundo vertente dos autos. Quanto ao mérito, os 
pedidos formulados na inicial são parcialmente procedentes.

De início, destaco que a ação de despejo perdeu seu objeto, em 
decorrência da desocupação do imóvel, noticiada pelo autor às fls. 35/36. Neste aspecto, 
desnecessárias maiores elucidações acerca do tema, na medida em que foi determinado 
o prosseguimento do feito apenas e tão somente em relação aos pedidos de cobrança (fl. 
39).

Pois bem. Aduz o autor que houve o inadimplemento do contrato de 
locação residencial por parte do seu locatário, ora réu. Para tanto, alega falta de 
pagamento dos alugueis referentes aos meses de dezembro de 2017 e janeiro de 2018, 
cada qual no valor de R$ 1.150,00 (um mil, cento e cinquenta reais), bem como parte do 
aluguel do mês de novembro de 2017, consistente em R$ 20,00 (vinte reais).

Ainda sustenta ter o réu deixado um débito de R$ 813,45 (oitocentos e 
treze reais e quarenta e cinco centavos) de contas de água e R$ 1.017,70 (um mil e 
dezessete reais e setenta centavos) de energia elétrica, além de R$ 396,59 (trezentos e 
noventa e seis reais e cinquenta e nove centavos), referente a serviços de água e/ou 
esgoto, bem como entende devido o pagamento de multa contratual, honorários 
contratuais e perdas e danos, este último a ser apurado em fase de cumprimento de 
sentença.

Por seu turno, o réu apresenta objeção ao pedido inicial sob o argumento 
de que não deu causa à rescisão do contrato de locação.

Do cotejo das provas amealhadas em consonância com as alegações das 
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partes, a irresignação do réu não comporta acolhimento. É que o pagamento dos 
alugueis consiste na principal obrigação do locatário e, conforme se vê, o réu foi o 
responsável pela rescisão contratual ao deixar de efetuar o pagamento dos alugueis 
devidos dos meses de dezembro de 2017 e janeiro de 2018.

Consoante dispõe o artigo 23 e incisos, da Lei nº 8.245/91, ao locatário 
cabe o dever de “pagar pontualmente o aluguel e os encargos da locação, legal ou 
contratualmente exigíveis, no prazo estipulado ou, em sua falta, até o sexto dia útil do 
mês seguinte ao vencido, no imóvel locado, quando outro local não tiver sido indicado no 
contrato” e “pagar as despesas de telefone e de consumo de força, luz e gás, água e 
esgoto”, dentre outros.

Ressalte-se que a afronta aos deveres do locatário implica em infração 
legal, podendo o locador ingressar com a ação de despejo, nos termos do artigo 9º, 
inciso II, da Lei nº 8.245/91.

Ademais, importante também destacar que as obrigações referentes à 
prestação de serviços de fornecimento de água, energia elétrica e outros são de 
responsabilidade daquele que se utilizou do bem imóvel. Trata-se de obrigação pessoal, 
sendo devida a sua cobrança em face do locatário que deixou de arcar com referidos 
débitos. Neste sentido:

“EMENTA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - COBRANÇA - FORNECIMENTO DE ÁGUA E 
COLETA DE ESGOTO - IMÓVEL ALUGADO - DÍVIDA DO INQUILINO - OBRIGAÇÃO 
PESSOAL - RESPONSABILIDADE DO LOCATÁRIO PELOS SERVIÇOS A SI 
PRESTADOS DURANTE OCUPAÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. A 
obrigação decorrente da prestação de serviços de fornecimento de água e coleta de 
esgotos não se caracteriza como propter rem, mas sim pessoal, razão pela qual 
recaem sobre aquele que dele usufruiu, sendo irrelevante os demais dispositivos 
invocados pela concessionária para responsabilizar o autor. Contudo, em face da não 
comprovação do imóvel estar ocupado em junho de 2009, cujo débito pela prestação dos 
serviços se encontra em aberto, é dever do proprietário a sua quitação.” (TJ-SP; APL 
1007918-87.2014.8.26.0506; 31ª Câmara de Direito Privado; Relator: Paulo Ayrosa; 
Julgamento: 15.09.2015; Publicação DJe: 16.09.2015) - sem destaque no original.

A fim de desonerar-se da obrigação que lhe é atribuída, caberia ao réu 
fazer prova do pagamento dos alugueis e despesas com energia elétrica, água e esgoto 
apontados como inadimplidos, contudo assim não o fez.

E, deste modo, atentando-se ao teor do artigo 373 do CPC, segundo o 
qual, o ônus da prova incumbe ao autor, quanto aos fatos constitutivos do seu direito e, 
ao réu, quanto a existência de fato impeditivo modificativo ou extintivo do direito do autor, 
reputo merecer credibilidade o quanto mencionado pela parte autora. Isso porque, suas 
assertivas estão amparadas por prova documental denotando o inadimplemento 
contratual por parte do réu.

Destarte, de rigor a procedência do pedido inicial no que concerne à 
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condenação do réu ao pagamento dos valores devidos a título de alugueis dos meses de 
dezembro de 2017 e janeiro de 2018, além do valor remanescente do mês de novembro 
de 2017, alcançando o montante de R$ 2.320,00 (dois mil, trezentos e vinte reais). E, 
também o valor de R$ 2.227,74 (dois mil, duzentos e vinte e sete reais e setenta e quatro 
centavos), débito representado pelos documentos de fls. 16/19 e 23 dos autos.

Observando o contrato de locação de fls. 13/15, verifica-se que houve a 
previsão de multa moratória de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios de 20% 
(vinte por cento) sobre o total do débito, todas as custas para as cobranças 
administrativas, como judiciais (cláusula segunda). O documento ainda estabeleceu a 
incidência de cláusula penal no valor de 03 (três) alugueis àquele que der causa à 
rescisão contratual (cláusula sexta).

Vale consignar que a jurisprudência é assente no sentido de ser possível a 
aplicação de cláusula penal compensatória e multa moratória de forma cumulativa, desde 
que ambas estejam previstas na avença locatícia e decorrerem de fatos geradores 
diversos, sob pena de caracterizar bis in idem.

Todavia, no caso em apreço, a penalidade de três meses de aluguel para 
o caso de infringência genérica do contrato revela-se incabível, pois se trata de rescisão 
por falta de pagamento dos encargos, observando-se que há cláusula específica de 
acréscimo, não sendo possível a sua cumulação.

No que toca aos honorários advocatícios de 20% (vinte por cento), 
previstos no contrato, reputo não ser possível a sua aplicação. Não é possível submeter 
terceiros à cláusula de valor que depende única e exclusivamente da vontade dos 
contratantes, exigindo posterior ressarcimento de valores pagos. Não se inserem nas 
perdas e danos os honorários advocatícios desembolsados pelo constituinte aos 
advogados que livremente contratou para patrocinar ação judicial.

Acresça-se que não há nenhuma disposição no ordenamento jurídico de 
qualquer outra forma de condenação da parte ré ao pagamento de honorários, além dos 
estabelecidos no Código de Processo Civil, motivo pelo qual não é possível converter 
honorários contratuais em danos materiais, pois a relação contratual é estabelecida 
apenas entre o advogado e seu cliente.

O pedido de perdas e danos também não merece guarida, na medida em 
que não há nos autos elementos a fim de demonstrar o estado em que o imóvel se 
encontrava no início da locação e após a sua desocupação pelo réu.   

A questão atinente à fiadora e também aqui ré Aparecida Celia Rodrigues 
não será objeto de análise, posto que o autor manifestou expressa desistência da 
demanda em seu favor, devendo a lide neste aspecto ser julgada sem apreciação do 
mérito.
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Como considerações finais, aponte-se que ao limite da multa moratória 
não é aplicável a previsão de 2% (dois por cento) do Código de Defesa do Consumidor, 
por não alcançar a relação locatícia. Portanto, o percentual de 10% (dez por cento) está 
em consonância com o limite previsto no artigo 9º do Decreto Federal nº 22.626/33 (Lei 
de Usura).

Nos termos do artigo 397 do Código Civil, “o inadimplemento da obrigação, 
positiva e líquida, no seu termo, constitui de pleno direito em mora o devedor”, devendo 
ser aplicado o índice de 1% (um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do Código Civil. 
E, da mesma forma, a correção monetária deve incidir desde a data em que a obrigação 
líquida e com termo certo foi descumprida.

DISPOSITIVO.

Diante do exposto, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de 
Processo Civil, HOMOLOGO a desistência da ação em face da ré APARECIDA CELIA 
RODRIGUES (fl. 63). E, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos 
formulados por ADALBERTO DE BARROS COSTA em face de LUCAS CALIXTO DE 
MORAES FILHO para CONDENAR o réu ao pagamento do valor de R$ 2.320,00 (dois 
mil, trezentos e vinte reais), referentes aos valores dos alugueis dos meses de novembro 
(valor residual de R$ 20,00) e dezembro de 2017 e janeiro de 2018, com incidência de 
multa contratual de 10% (dez por cento). E, também ao pagamento do valor de R$ 
2.227,74 (dois mil, duzentos e vinte e sete reais e setenta e quatro centavos), relativo 
aos débitos consistentes em contas de energia elétrica, água e/ou esgoto. Referidos 
valores deverão ser atualizados desde a data do vencimento de cada obrigação e 
incidirão juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, também contados a partir de cada 
vencimento, nos moldes da Tabela Prática do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, nos termos do artigo 406 do Código Civil, assim como consignado na 
fundamentação.

Em consequência, DECLARO EXTINTO o processo, com resolução do 
mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Diante da sucumbência em maior parte, responderá a parte demandada 
pelas custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor atualizado atribuído à causa, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC. 
Porém, dispenso-o, por ora, do pagamento de tais verbas sucumbenciais, em razão dos 
benefícios da assistência judiciária gratuita, que ora concedo, ressalvada a 
demonstração, dentro do prazo legal, da hipótese expressamente prevista no artigo 98, § 
3º, do vigente CPC.

EXPEÇA-SE certidão de honorários ao Advogado nomeado para 
patrocinar os interesses do réu (fl. 54), nos termos do Convênio DPE/OAB.

COM O TRÂNSITO EM JULGADO, deverá o(a) exequente, em querendo, 
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promover, por meio do peticionamento eletrônico, o cumprimento de sentença, nos 
termos do Provimento CG nº 16/2016, que inseriu a subseção XXVI às Normas de 
Serviço da Corregedoria Geral de Justiça; Comunicado CG nº 438/2016; e Manual de 
Peticionamento Eletrônico (DJE de 04/04/2016, pág. 09/17).

Havendo interposição de apelação, diante da nova sistemática 
estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade a ser exercido pelo juízo 
"a quo" (art. 1.010 do CPC), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que 
ofereça resposta no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve 
ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões. Após, com ou sem resposta, 
encaminhem os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Oportunamente, PROCEDAM às anotações de praxe e, nada sendo 
requerido, ARQUIVEM-SE o feito.

P.I.C.

Tatui, 12 de setembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
Avenida Virgílio Montezzo Filho, 2009, ., Nova Tatuí - CEP 18278-440, 
Fone: (15) 3251-4013, Tatui-SP - E-mail: Tatui3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000436-83.2018.8.26.0624
Classe – Assunto: Procedimento Comum - Inadimplemento
Requerente: Adalberto de Barros Costa
Requerido: Lucas Calixto de Moraes Filho e outro

Prioridade Idoso

CERTIDÃO - Trânsito em Julgado com Baixa

Certifico e dou fé que a r. sentença de fls. 66/71 transitou em julgado 

em 08/10/2018 Certifico ainda que o processo foi baixado 

definitivamente no sistema. Nada Mais. Tatui, 09 de outubro de 2018. 

Eu, ___, Almir Marques Honório, Escrivão Judicial Il.
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23/10/2018 Planilha de débitos judiciais

http://www.drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

 
Salvar o cálculo:

Para salvar essa página em seu computador, utilize a opção  "Arquivo/Salvar como" do seu
navegador. 
Para recuperar a planilha salva, clique duas vezes no arquivo que foi salvo, e o cálculo será
apresentado. 

 

Imprimir          Alterar/Atualizar          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS
 
Data de atualização dos valores: outubro/2018
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios legais
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00%.
 
ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR

 SINGELO
VALOR

 ATUALIZADO
JUROS

COMPENSATÓRIOS
0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

LEGAIS
MULTA

 0,00% TOTAL

1 restante aluguel nov
2017 22/11/2017 20,00 20,72 0,00 2,28 0,00 23,00

2 aluguel dezembro
2017 22/12/2017 1.150,00 1.189,14 0,00 130,58 0,00 1.319,72

3 aluguel janeiro 22/1/2018 1.150,00 1.186,06 0,00 130,24 0,00 1.316,30

4 multa contratual de
10% 22/11/2017 232,00 240,33 0,00 26,39 0,00 266,72

5 conta de água 17/12/2017 155,42 160,71 0,00 17,65 0,00 178,36
6 conta de água 17/12/2017 262,18 271,10 0,00 29,77 0,00 300,87
7 conta de água 7/12/2017 216,66 224,03 0,00 24,60 0,00 248,63
8 conta de água 8/1/2018 179,19 184,81 0,00 20,29 0,00 205,10
9 conta energia 23/11/2017 330,31 342,17 0,00 37,57 0,00 379,74

10 conta energia 8/12/2017 380,25 393,19 0,00 43,18 0,00 436,37
11 conta energia 5/1/2018 307,14 316,77 0,00 34,78 0,00 351,55
12 conta esgoto/água 10/2/2018 396,59 408,09 0,00 44,81 0,00 452,90

--------------------------------
Sub-Total R$ 5.479,26

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 5.479,26
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE TATUÍ/SP 

 

 

 

Tramitação preferencial 

 

ADALBERTO DE BARROS COSTA, brasileiro, casado, aposentado, portador da 

cédula de identidade RG 8.309.273-0 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 007262988-

67, residente e domiciliado na Rua Santa Cruz, 498, Centro, Tatuí/SP, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, ajuizar a presente. 

 

 

 

AÇÃO DE DESPEJO c.c. COBRANÇA DE ALUGUÉIS, ACESSÓRIOS c.c. 

PERDAS E DANOS  

 

 

Em face de LUCAS CALIXTO DE MORAES FILHO, brasileiro, casado, entregador 

de bebidas, portador da cédula de identidade RG de nº 34.471.176 SSP/SP e do 

CPF/MF de nº 315.904.578-11 e APARECIDA CELIA RODRIGUES, brasileira, 

divorciada, do lar, portadora da cédula de identidade RG de nº 8.054.021 SSP/SP e do 

CPF/MF de nº 588.794.478-15,  residentes e domiciliados na Rua Roque Giovani Adão 

Bertin, 697, Jardim São Paulo, CEP 18271-020, Tatuí/SP, com fundamento nos artigos 

5º; 9º, II, III e 62, I da Lei 8.245/91, e nos artigos 71 e 83 da Lei 10.741/03, pelos 

fundamentos de fato e de direitos a seguir aduzidos. 

 

I – DA TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL 
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O autor é idoso nos termos do artigo 1048, I, do NCPC de forma 

a requerer a prioridade na tramitação da presente execução. 

 

II – DOS FATOS 

 

As partes celebram contrato de locação de imóvel residencial 

com início em 22/07/2016 e término em 21/01/2019. 

O valor locatício é de R$ 1.150,00 mensais a serem pagos todo 

dia 22 de cada mês. 

Ocorre que primeiro requerido, desde o mês dezembro de 2017 

não paga o aluguel, pagando apenas até o mês de novembro no valor de R$ 1.130,00, 

devendo, portando, 02 meses e R$ 20,00 de aluguel remanescente do mês de novembro. 

Dessa forma, esgotadas todas as notificações verbais e tentativas 

de composição inevitável o manejo da presente. 

 

III – DA PINTURA E PERDAS E DANOS 

 

Os requeridos deverão ser condenados à devolver o imóvel 

como no início da locação, em especial com pintura nova em todo imóvel, o que deverá 

ser apurado em cumprimento de sentença. 

 

IV – MULTA CONTRATUAL 

 

Conforme cláusula contratual 6ª, havendo descumprimento de 

cláusula contratual haverá multa equivalente a 03 alugueis vigente. 
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V – DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA – FIANÇA 

 

Conforme cláusula contratual 12ª, a requerida Aparecida Celia 

Rodrigues é fiadora e principal pagadora pelo contrato de locação e suas cláusulas, eis 

que há renuncia expressa ao benefícios de ordem do artigo 924 e 1500 do Código Civil 

dessa forma, deverão ser condenados em todos os pedidos aduzidos e julgados 

procedentes. 

Nesse sentido o artigo 39 da Lei de Locação: 

Art. 39.  Salvo disposição contratual em contrário, qualquer das 

garantias da locação se estende até a efetiva devolução do 

imóvel, ainda que prorrogada a locação por prazo 

indeterminado, por força desta Lei.  

 

Nesse sentido ainda o Agravo em Agravo em Recurso Especial 

234.428. 

"Locação. Embargos à execução. Fiador que se obrigou até a 

real e efetiva entrega das chaves. Garantia que persistiu com a 

prorrogação da locação. Súmula STJ nº 214. Apelação 

improvida." (fl. 169 e-STJ). 

 

VI – DÉBITOS DE ÁGUA E ENERGIA ELÉTRICA 

 

Conforme documentos acostados, há um débito de débito de R$ 

813,45 de contas de água e R$ 1.017,70 de energia elétrica. 
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Conforme contrato de locação de imóvel anterior acostado, 

referente ao imóvel da Rua Dr. Prudente de Morais, 2001, Jardim Modena, CEP 18276-

000, Tatuí/SP, há um débito de R$ 396,59 de serviços de água e/ou esgoto. 

 

VII – DOS HONORÁRIOS CONTRATUAIS  

 

As partes convencionaram em cláusula contratual 2ª, parágrafo 

único, que os honorários contratuais serão da parte infringente, no que no caso em tela 

do requerido, cujos honorários correspondem em R$ 1.765,85, conforme contrato de 

honorários acostado. Custas e despesas processuais serão apuradas no final do processo. 

 

VIII – DO QUANTUM DEBEATUR 

 

O autor traz demonstrativo de débitos, conforma planilha 

acostada. 

Os alugueis, contas de água e energia que são devidos, serão até 

a efetiva desocupação do imóvel e entrega das chaves. 

Portanto, os débitos totais dos requeridos perfaz a quantia de R$ 

10.595,11, conforme documentos e planilha anexos. Ressaltando que as perdas do 

imóvel serão apuradas na introdução processual. 

 

IX – DO DIREITO 

IX.I – DO DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DOS LOCATÁRIOS  

 

O direito abarca o locador, é inegável o descumprimento aos 

preceitos legais que os locatários persistem em recair com suas atitudes, o que por si só 
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impossibilita sua permanência no imóvel. Portanto, com fulcro no artigo 5ª da Lei de 

Locação impetra os locadores a presente. 

Os artigos 9ª e 23ª da Lei 8.245/91, a seguir transcritos, são 

claros: 

"Art. 9º A locação também poderá ser desfeita: 
I - por mútuo acordo 
II- em decorrência da prática de infração legal ou 
contratual;  
III- em decorrência da falta de pagamento do aluguel e 
demais encargos; (grifo nosso). 
IV- para as realizações de reparações urgentes determinadas 
pelo Poder Público, que não possam ser normalmente 
executadas com a permanência do locatário no imóvel ou, 
podendo, ele se recuse a consenti-las." 
 
"Art. 23. O locatário é obrigado a: 
 
I- pagar pontualmente o aluguel e os encargos da locação, 
legal ou contratualmente exigíveis, no prazo estipulado ou, 
em sua falta , até o sexto dia útil do mês seguinte ao vencido, 
no imóvel locado, quando outro local não tiver sido indicado 
no contrato;  
(...) 

VIII – pagar as despesas de telefone e de consumo de força, 
luz e gás, água e esgoto; ‘’ (grifo nosso) 

 

Inegável, portanto, o descumprimento das cláusulas contratuais 

e legais, razão pela qual, devido ao despejo dos requeridos e a condenação dos encargos 

pecuniários devidos. 

 

IX.II – DA CUMULAÇÃO DE PEDIDOS 

 

É o artigo 62 da Lei de Locações claro ao estabelecer: 

"Art. 62 - Nas ações de despejo fundadas na falta de pagamento 

de aluguel e acessórios da locação, observar-se-á o seguinte: 
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I - o pedido de rescisão da locação poderá ser cumulado com o 

de cobrança dos aluguéis e acessórios da locação, devendo ser 

apresentado, com a inicial, cálculo discriminado do valor do 

débito; 

(...) 

VI - havendo cumulação dos pedidos de rescisão da locação e 

cobrança dos aluguéis, a execução desta pode ter inicio antes da 

desocupação do imóvel, caso ambos tenham sido acolhidos." 

 

X – DAS PERDAS E DANOS 

 

Conforme contrato de locação acostado, no início da locação o 

imóvel encontrava-se em perfeitas condições, uma vez que o recebeu com pintura nova, 

pisos e azulejos em perfeito estado, instalações hidráulicas e elétricas em perfeito 

estado. 

Dessa forma, o requerido deverá devolver o imóvel em perfeitas 

condições, com pintura nova interna e externa, instalações hidráulicas, elétricas e 

funcionamento, pisos e azulejos em perfeito estado. 

Tendo em vista que o locatário não desocupou ou entregou 

as chaves do imóvel, o autor não sabe qual o estado do imóvel, razão pela qual 

eventuais perdas e danos, na forma de indenização deverão ser apurados na 

instrução processual e em fase de liquidação de sentença. 

Da forma sorte, o artigo 324 do NCPC permite o autor formular 

pedido genérico, eis que desconhecidos o estado em que o imóvel se encontra e os 

danos na propositura da ação. 

In verbis: 

Art. 324. 

O pedido deve ser determinado. 

§ 1º É lícito, porém, formular pedido genérico: 
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I - nas ações universais, se o autor não puder individuar os 

bens demandados; 

II - quando não for possível determinar, desde logo, as 

consequências do ato ou do fato; 

III - quando a determinação do objeto ou do valor da 

condenação depender de ato que deva ser praticado pelo 

réu. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se à reconvenção. (gn). 

 

 

XI – DOS PEDIDOS 

 

Diante de todo o exposto, requer: 

a) A prioridade na tramitação o feito, nos termos do artigo 

1048, I, do NCPC; 

b) A citação dos requeridos para que, querendo, apresentem 

contestação; 

c) A procedência da presente in totum, condenando o requerido 

ao pagamento dos valores acima descritos, os alugueis e 

contas de água e energia vencidos e vincendos até a 

desocupação do imóvel e entrega das chaves; 

d) A condenação das perdas e danos referentes ao imóvel, cujos 

valores serão apurados na instrução processual e fase de 

liquidação de sentença; 

e) A condenação ao pagamento às perdas e danos referentes 

aos honorários advocatícios do patrono, conforme cláusula 

contratual; 

f) Nos moldes do artigo 62, V da Lei de Locação, solicitar o 

depósito dos valores dos aluguéis que forem vencendo até a 

sentença, devidamente atualizados, bem como débitos de 

energia elétrica e água e esgoto; 
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g) Condenar, ainda, os requeridos ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios em 20% sobre o valor 

total da condenação, nos termos do artigo 61 da referida Lei 

e contrato de locação. 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em 

direitos admitidos, em especial documental, testemunhal e pericial. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.800,00. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Tatuí, 25 de janeiro de 2018. 

 
 
 

DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO 
OAB/SP 331.306 
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Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: janeiro/2018
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 10,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 20,00%.

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
 SINGELO

VALOR
 ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

0,00% a.m.

MULTA
 10,00% TOTAL

1 res tante aluguel 22/11/2017 20,00 20,09 0,00 0,00 2,01 22,10
2 alug dez 22/12/2017 1.150,00 1.152,99 0,00 0,00 115,30 1.268,29
3 alug jan 22/1/2018 1.150,00 1.150,00 0,00 0,00 115,00 1.265,00
4 multa contratual 22/11/2017 3.450,00 3.465,20 0,00 0,00 346,52 3.811,72
5 agua 17/12/2017 155,42 155,82 0,00 0,00 15,58 171,40
6 agua 17/12/2017 262,18 262,86 0,00 0,00 26,29 289,15
7 agua 7/12/2017 216,66 217,22 0,00 0,00 21,72 238,94
8 agua 8/1/2018 179,19 179,19 0,00 0,00 17,92 197,11
9 energia 23/11/2017 330,31 331,76 0,00 0,00 33,18 364,94

10 energia 8/12/2017 380,25 381,24 0,00 0,00 38,12 419,36
11 energia 5/1/2018 307,14 307,14 0,00 0,00 30,71 337,85
12 esgoto 10/2/2017 396,59 403,09 0,00 0,00 40,31 443,40

--------------------------------
Sub-Total R$ 8.829,26

Honorários  advocatíc ios  (20,00%) (+) R$ 1 .765,85
Sub-Total R$ 1.765,85

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 10.595,11
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
Avenida Virgílio Montezzo Filho, 2009. Nova Tatuí
CEP: 18278-440 - Tatui - SP
Telefone: (15) 3251-4013 - E-mail: Tatui3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1000436-83.2018.8.26.0624 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000436-83.2018.8.26.0624
Classe – Assunto: Despejo Por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Inadimplemento

Requerente: Adalberto de Barros Costa
Requerido: Lucas Calixto de Moraes Filho e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rubens Petersen Neto. 

Vistos.

A ação foi distribuída sem o necessário e indispensável recolhimento das custas 

iniciais, contrariando a Lei nº 11.608/03. Assim, determino o recolhimento no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 290, do CPC).

Int. 

Tatui, 26 de janeiro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tatuí  Emitido em: 08/02/2018 09:08 
 Certidão - Processo 1000436-83.2018.8.26.0624  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0990/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3016/3022   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/02/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 12/02/2018 - Véspera de Carnaval - Prov. CSM 2457/2017 - Prorrogação 
 13/02/2018 - Carnaval - Prorrogação 

 Advogado 
 Diego Augusto de Camargo (OAB 331306/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.A   ação   foi   distribuída   sem   o   necessário   e   indispensável   recolhimento   das   custas 
 iniciais,   contrariando   a   Lei   nº   11.608/03.   Assim,   determino   o   recolhimento   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   sob 
 pena de cancelamento da distribuição (art. 290, do CPC).Int." 

           Tatuí, 8 de fevereiro de 2018. 

           Moíses Da Rocha Cubas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE TATUÍ/SP 

 

 

 

 

Processo nº 1000436-83.2018.8.26.0624 

 

 

ADALBERTO DE BARROS COSTA, já qualificado, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, informar que atendeu ao despacho de fls. 25 

recolhendo para tanto as seguintes custas processuais: 

- taxa de petição inicial; 

- taxa de impressão contrafé; 

- taxa de mandato/procuração e; 

- taxa de citação. 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Tatuí, 20 de fevereiro de 2018 

 

 

DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO 

OAB/SP 331.306 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
Avenida Virgílio Montezzo Filho, 2009 - Tatui-SP - CEP 18278-440
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 1000436-83.2018.8.26.0624
Classe - Assunto Despejo Por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - 

Inadimplemento
Requerente: Adalberto de Barros Costa
Pessoa(s) a ser(em) 
citada(s):

LUCAS CALIXTO DE MORAES FILHO, Brasileiro, Casado, Entregador, 
RG 34.471.176, CPF 315.904.578-11, Roque Giovani Adao Bertin, 697, 
Jardim Sao Paulo, CEP 18271-020, Tatui – SP; e
APARECIDA CELIA RODRIGUES, Brasileiro, Divorciada, Prendas do 
Lar, RG 8.054.021, CPF 588.794.478-15, Roque Giovani Adao Bertin, 697, 
Jardim Sao Paulo, CEP 18271-020, Tatui – SP;

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ligia Cristina Berardi Machado

Vistos.

Estando comprovado que o(a) autor(a) faz jus à prioridade de tramitação, posto 
que tem mais de 60 anos, DEFIRO o pedido e determino seja colocada a tarja indicativa (art. 
1048, inc. I, parágrafos 1º e 2º do CPC).

Cite(m)-se, ficando o(s) réu(s) advertido(s) do prazo de 15 (quinze) dias para 
apresentar(em) a defesa, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos articulados na 
inicial, cuja cópia segue anexa, nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, ou 
purgar(em) a mora, efetuando o pagamento, mediante depósito judicial, para o qual fixo os 
honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito atualizado. Cientifiquem-se eventuais 
fiadores, sublocatários e ocupantes. 

Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma 
e sob as penas da Lei.

Intime-se.

Tatui, 22 de fevereiro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

A CÓPIA DA INICIAL E SENHA DE ACESSO AOS AUTOS DIGITAIS SEGUEM ANEXAS E 
FICAM FAZENDO PARTE INTEGRANTE DESTE

ITENS 4 e 5 DO CAPÍTULO VI DAS NORMAS DE SERVIÇO DA EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, TOMO 
I
Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: “4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer 
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento 
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo 
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que 
efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer meios 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
Avenida Virgílio Montezzo Filho, 2009 - Tatui-SP - CEP 18278-440
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, 
não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, 
será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências.” Texto extraído do Cap. VI, das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 
lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 
função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 
329 “caput” e 331.
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 Foro de Tatuí  Emitido em: 26/02/2018 10:38 
 Certidão - Processo 1000436-83.2018.8.26.0624  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1524/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3451/3456   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/02/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Diego Augusto de Camargo (OAB 331306/SP) 

           Teor   do   ato:   "Estando   comprovado   que   o(a)   autor(a)   faz   jus   à   prioridade   de   tramitação,   posto   que   tem 
 mais   de   60   anos,   DEFIRO   o   pedido   e   determino   seja   colocada   a   tarja   indicativa   (art.   1048,   inc.   I,   parágrafos   1º 
 e   2º   do   CPC).Cite(m)-se,   ficando   o(s)   réu(s)   advertido(s)   do   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   apresentar(em)   a 
 defesa,   sob   pena   de   serem   presumidos   como   verdadeiros   os   fatos   articulados   na   inicial,   cuja   cópia   segue 
 anexa,   nos   termos   do   artigo   344   do   Código   de   Processo   Civil,   ou   purgar(em)   a   mora,   efetuando   o   pagamento, 
 mediante   depósito   judicial,   para   o   qual   fixo   os   honorários   advocatícios   em   10%   sobre   o   valor   do   débito 
 atualizado. Cientifiquem-se eventuais fiadores, sublocatários e ocupantes." 

           Tatuí, 26 de fevereiro de 2018. 

           Moíses Da Rocha Cubas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE TATUÍ/SP 

 

 

 

Processo 1000436-83.2018.8.26.0624 

 

ADALBERTO DE BARROS COSTA, já qualificado, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue. 

 

O autor informa que os requeridos desocuparam o imóvel, 

conforme documento acostado assinado pelo requerido Lucas. Portanto, resta 

prejudicado o pedido de despejo restando apenas o pedido de cobrança de alugueis e 

acessórios. 

 

Portanto, os requeridos já não residem mais no local de citação, 

de forma que requer a suspensão do presente pelo prazo de 30 dias para que o autor 

diligencie por meios próprios o endereço atual dos requeridos para citação. 

 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Tatuí, 01 de março de 2018. 

 

 

 

DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO 

OAB/SP 331.306 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
AVENIDA VIRGÍLIO MONTEZZO FILHO, 2009, Tatui-SP - CEP 
18278-440
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1000436-83.2018.8.26.0624 
Classe – Assunto: Despejo Por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - 

Inadimplemento
Requerente: Adalberto de Barros Costa
Requerido: Lucas Calixto de Moraes Filho e outro
Valor da Causa: R$ 13.800,00
Nº do Mandado: 624.2018/004733-5

Prioridade Idoso

Mandado expedido em relação a: Lucas Calixto de Moraes Filho

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Roque Giovani Adao Bertin, 697, Jardim Sao Paulo - CEP 18271-020, Tatui-SP

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Ligia Cristina Berardi Machado

Tatui, 26 de fevereiro de 2018.

* 62420180047335*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
AVENIDA VIRGÍLIO MONTEZZO FILHO, 2009, Tatui-SP - CEP 
18278-440
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1000436-83.2018.8.26.0624 
Classe – Assunto: Despejo Por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - 

Inadimplemento
Requerente: Adalberto de Barros Costa
Requerido: Lucas Calixto de Moraes Filho e outro
Valor da Causa: R$ 13.800,00
Nº do Mandado: 624.2018/004734-3

Prioridade Idoso

Mandado expedido em relação a: Aparecida Celia Rodrigues

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Roque Giovani Adao Bertin, 697, Jardim Sao Paulo - CEP 18271-020, Tatui-SP

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Ligia Cristina Berardi Machado

Tatui, 26 de fevereiro de 2018.

* 62420180047343*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
Avenida Virgílio Montezzo Filho, 2009.Nova Tatuí
CEP: 18278-440 - Tatui - SP
Telefone: (15) 3251-4013 - E-mail: Tatui3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1000436-83.2018.8.26.0624 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000436-83.2018.8.26.0624
Classe – Assunto: Despejo Por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Inadimplemento

Requerente: Adalberto de Barros Costa
Requerido: Lucas Calixto de Moraes Filho e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ligia Cristina Berardi Machado.

Vistos.

1) Recebo a emenda à inicial de fls. 35/36. Ação prosseguirá somente como 

pedido de cobrança pelo rito comum. Anote-se. 

2) Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 30 dias. 

3) Retenham-se os mandados expedidos às fls. 37 e 38.

4) Sem prejuízo, remetam-se os autos ao Distribuidor para alteração da classe da 

ação para procedimento comum.

5) Após, aguarde-se o decurso do prazo de sobrestamento ora deferido. 

Int. 

Tatui, 05 de março de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tatuí  Emitido em: 08/03/2018 10:13 
 Certidão - Processo 1000436-83.2018.8.26.0624  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1978/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3208/3215   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/03/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Diego Augusto de Camargo (OAB 331306/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1)   Recebo   a   emenda   à   inicial   de   fls.   35/36.   Ação   prosseguirá   somente   como   pedido 
 de   cobrança   pelo   rito   comum.   Anote-se.   2)   Defiro   o   sobrestamento   do   feito   pelo   prazo   de   30   dias.   3) 
 Retenham-se   os   mandados   expedidos   às   fls.   37   e   38.4)   Sem   prejuízo,   remetam-se   os   autos   ao   Distribuidor 
 para   alteração   da   classe   da   ação   para   procedimento   comum.5)   Após,   aguarde-se   o   decurso   do   prazo   de 
 sobrestamento ora deferido. Int." 

           Tatuí, 8 de março de 2018. 

           Moíses Da Rocha Cubas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
Avenida Virgílio Montezzo Filho, 2009, ., Nova Tatuí - CEP 18278-440, 
Fone: (15) 3251-4013, Tatui-SP - E-mail: Tatui3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000436-83.2018.8.26.0624

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Inadimplemento

Requerente: Adalberto de Barros Costa
Requerido: Lucas Calixto de Moraes Filho e outro

Prioridade Idoso

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que o feito foi sobrestado pelo prazo de 30 dias. Nada 
Mais. Tatui, 04 de maio de 2018. Eu, ___, Almir Marques Honório, 
Escrivão Judicial Il. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
Avenida Virgílio Montezzo Filho, 2009.Nova Tatuí
CEP: 18278-440 - Tatui - SP
Telefone: (15) 3251-4013 - E-mail: Tatui3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1000436-83.2018.8.26.0624 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000436-83.2018.8.26.0624
Classe – Assunto: Procedimento Comum - Inadimplemento

Requerente: Adalberto de Barros Costa
Requerido: Lucas Calixto de Moraes Filho e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ligia Cristina Berardi Machado.

Vistos,

Diante da certidão de fl. 41, aguarde-se por mais 30 (trinta) dias, a manifestação 

da parte autora em termos de prosseguimento. Decorrido o prazo, no silêncio, intime-a, 

pessoalmente,  para que promova o andamento do feito, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção, 

com fundamento no art. 485, inc. III, § 1º, do Código de Processo Civil.

Int. 

Tatui, 09 de maio de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tatuí  Emitido em: 11/05/2018 09:59 
 Certidão - Processo 1000436-83.2018.8.26.0624  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   4445/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2689/2693   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Diego Augusto de Camargo (OAB 331306/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,Diante   da   certidão   de   fl.   41,   aguarde-se   por   mais   30   (trinta)   dias,   a   manifestação   da 
 parte   autora   em   termos   de   prosseguimento.   Decorrido   o   prazo,   no   silêncio,   intime-a,   pessoalmente,   para   que 
 promova   o   andamento   do   feito,   no   prazo   de   5   dias,   sob   pena   de   extinção,   com   fundamento   no   art.   485,   inc.   III, 
 § 1º, do Código de Processo Civil.Int." 

           Tatuí, 11 de maio de 2018. 

           Moíses Da Rocha Cubas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE TATUÍ/SP 

 

 

 

 

 

 

Processo 1000436-83.2018.8.26.0624 

 

ADALBERTO DE BARROS COSTA, já qualificado, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue. 

 

Todos os requeridos estão residindo na Rua Prudente de Moraes, 

823, Loteamento Modena, Tatuí/SP, de forma que requer suas citações em referido 

endereço. 

Esclarece que as custas para tais diligencias já foram recolhidas a 

fls. 31. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Tatuí, 18 de maio de 2018. 

 

 

 

DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO 

OAB/SP 331.306 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
AVENIDA VIRGÍLIO MONTEZZO FILHO, 2009, Tatui-SP - CEP 
18278-440
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1000436-83.2018.8.26.0624 
Classe – Assunto: Procedimento Comum - Inadimplemento
Requerente: Adalberto de Barros Costa
Requerido: Lucas Calixto de Moraes Filho
Valor da Causa: R$ 13.800,00
Nº do Mandado: 624.2018/013496-3

Prioridade Idoso

Mandado expedido em relação a: Lucas Calixto de Moraes Filho 
e Aparecida Celia Rodrigues 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua Prudente de Moraes, 823, Loteamento Modena, Tatui-SP

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Ligia Cristina Berardi Machado

Tatui, 21 de maio de 2018.

* 62420180134963*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
Avenida Virgílio Montezzo Filho, 2009, ., Nova Tatuí - CEP 18278-440, 
Fone: (15) 3251-4013, Tatui-SP - E-mail: Tatui3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000436-83.2018.8.26.0624
Classe - Assunto: Procedimento Comum - Inadimplemento
Requerente: Adalberto de Barros Costa
Requerido: Lucas Calixto de Moraes Filho e outro
Situação do Mandado Cumprido parcialmente
Oficial de Justiça José Renato Leonel Ferreira (24372)

Prioridade Idoso

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO PARCIALMENTE

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
624.2018/013496-3  dirigi-me na Rua Prudente de Moraes, nº 823, 
centro, cidade de Tatui onde, em 02 de Julho de 2018, às 19:31 hs., 
CITEI o requerido, LUCAS CALIXTO DE MORAES FILHO, de 
todo teor do presente mandado(decisão-mandado), que li perante o 
mesmo, entregando-lhe cópia fiel e cópia da Petição Inicial, que 
aceitou e lançou sua nota de ciente na folha de rosto. Certifico ainda 
que, DEIXEI DE CITAR a requerida, APARECIDA CELIA 
RODRIGUES, visto que não a localizei no endereço, que não reside 
no local, conforme informação do requerido, Lucas Calixto de 
Moraes, que não informou o seu endereço.

O referido é verdade e dou fé. 

Tatui, 03 de julho de 2018.

               Cond. 01 dil. Tatui....R$77,10
               (Documento nº 348)
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 Foro de Tatuí  Emitido em: 16/07/2018 10:15 
 Certidão - Processo 1000436-83.2018.8.26.0624  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   6431/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2958/2965   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Diego Augusto de Camargo (OAB 331306/SP) 

           Teor   do   ato:   "CERTIFICO   eu,   Oficial   de   Justiça,   que   em   cumprimento   ao   mandado   nº 
 624.2018/013496-3   dirigi-me   na   Rua   Prudente   de   Moraes,   nº   823,   centro,   cidade   de   Tatui   onde,   em   02   de 
 Julho   de   2018,   às   19:31   hs.,   CITEI   o   requerido,   LUCAS   CALIXTO   DE   MORAES   FILHO,   de   todo   teor   do 
 presente   mandado(decisão-mandado),   que   li   perante   o   mesmo,   entregando-lhe   cópia   fiel   e   cópia   da   Petição 
 Inicial,   que   aceitou   e   lançou   sua   nota   de   ciente   na   folha   de   rosto.   Certifico   ainda   que,   DEIXEI   DE   CITAR   a 
 requerida,   APARECIDA   CELIA   RODRIGUES,   visto   que   não   a   localizei   no   endereço,   que   não   reside   no   local, 
 conforme informação do requerido, Lucas Calixto de Moraes, que não informou o seu endereço." 

           Tatuí, 16 de julho de 2018. 

           Moíses Da Rocha Cubas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE TATUÍ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

Processo 1000436-83.2018.8.26.0624 

ADALBERTO DE BARROS COSTA, já qualificado, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue. 

 

O autor reitera o que o endereço da requerida Aparecida Celia 

Rodrigues é o indicado a fls. 44, qual seja, Rua Prudente de Moraes, 823, Loteamento 

Modena, Tatuí/SP. 

 

Ocorre que, a requerida se ocultou com finalidade de não ser 

citada, informação corroborada por diligencia pessoal da parte autora. 

 

Portanto, reitera sua citação em referida endereço, devendo o Sr. 

Oficial de Justiça se atentar a tal informação. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Tatuí, 26 de julho de 2018. 

 

 

DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO 

OAB/SP 331.306 
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CERTIDÃO

Autos: 1000436-83.2018.8.26.0624 
Classe: Procedimento Comum

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

endereço diverso

Tatuí, 03 de agosto de 2018.

Moíses Da Rocha Cubas
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
Avenida Virgílio Montezzo Filho, 2009, ., Nova Tatuí - CEP 18278-440, 
Fone: (15) 3251-4013, Tatui-SP - E-mail: Tatui3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000436-83.2018.8.26.0624
Classe – Assunto: Procedimento Comum - Inadimplemento

Requerente: Adalberto de Barros Costa
Requerido: Lucas Calixto de Moraes Filho e outro

Prioridade Idoso

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Aguardando manifestação do autor sobre a certidão: Deixo por 
hora de expedir mandado de citação à requerida por não constar 
dos autos diligencia suficiente ao cumprimento.
Nada Mais. Tatui, 03 de agosto de 2018. Eu, ___, Moíses Da 
Rocha Cubas, Escrevente Técnico Judiciário. 
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PAULO ANTONIO MODOLO FIUSA 

                                          ADVOGADO 

                                               OAB\SP 294.935 

 

 
Escritório na Rua Cônego Demétrio, 296, Centro, Tatuí – SP, CEP 18.270-160          Tel./Fax: (15) 3251-4183 

paulomodolo@globo.com 

1 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 

3 VARA CÍVEL DA COMARCA DE TATUÍ- SP  

 

 

 

Proc.1000436-83.2018.8.26.0624 

CONVÊNIO ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA OAB\SP e DPE. 

 

 

 

 

 

LUCAS CALIXTO DE MORAES FILHO, já 

qualificado nos autos em epígrafe, por seu advogado que esta subscreve, vem, 

respeitosamente, á presença de Vossa Excelência apresentar:  

CONTESTAÇAO, aos fatos narrados e alegados na petição inicial: 

 

                                    DA ORDEM DE DESPEJO 

                                        Totalmente incabível e desnecessário o pleito de 

despejo requerido pelo autor. 

                                        Por uma razão bem simples Excelência, desde 

fevereiro de 2018 o réu não ocupa mais o imóvel, como comprova o recibo de 

entrega das chaves em anexo. 

                                     Urge esclarecer, que o réu saiu do imóvel por culpa 

exclusiva do autor, que reivindicou novamente a posse do imóvel. Quebrando 

unilateralmente o contrato de locação. 

                                  Portanto, a presente ação carece de interesse de agir, 

uma vez que não há que se falar em despejo de um imóvel em que o réu já 

devolveu as chaves e desocupou o imóvel  em fevereiro de 2018. (termo de 

entregas das chaves em anexo) 
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PAULO ANTONIO MODOLO FIUSA 

                                          ADVOGADO 

                                               OAB\SP 294.935 

 

 
Escritório na Rua Cônego Demétrio, 296, Centro, Tatuí – SP, CEP 18.270-160          Tel./Fax: (15) 3251-4183 

paulomodolo@globo.com 

2 

 

                                          DA MULTA CONTRATUAL 

                                        Não é devida nenhuma multa contratual por parte do 

réu, uma v3ez que foi o autor que quebrou de forma unilateral o contrato de 

locação, ao pedir de volta a posse do imóvel. 

                                        Da mesma forma não há que se falar de honorários 

contratuais, pelos mesmos motivos. 

                                     Improcedente ainda o pedido de perdas e danos, pois o 

autor alega que o réu ainda não desocupou o imóvel, tal fato configura uma 

grande MENTIRA, pois como se pode depreender do recibo em anexo, o réu 

entregou as chaves do imóvel em fevereiro de 2018. 

                                        PEDIDOS 

                                        Diante dos fatos e direitos narrados, requer que a 

ação seja julgada totalmente improcedente, condenando-se o autor do 

pagamento das verbas sucumbências. 

                                         Protesta por todos os meios de provas em direito 

admitidos, em especial pela juntada de mais documentos que se fizerem 

necessários. 

                                     Nesses termos, 

                                     pede deferimento. 

 

                                    Tatuí, 03 de Agosto de 2.018. 

 

 

                                    PAULO ANTONIO MODOLO FIUSA 

                                    OAB/SP 294.935 
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CONVÊNIO DEFENSORIA PÚBLICA/OAB-SP

SAO PAULO, 19 de julho de 2018.

Ofício Número: 0004200145/2018

Senhor(a) Advogado(a)

Comunicamos que Vossa Senhoria foi indicado(a), nos termos do convênio firmado pela
Defensoria Pública com a OAB/SP, para defender os interesses do(a) usuário(a) abaixo
qualificado(a) no(a) CÍVEL - CÍVEL - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO (ART. 62,
INC. I, DA LEI DE LOCAÇÕES):

Identificação DPESP: 4376030 - Réu/Ré
LUCAS CALIXTO DE MORAES FILHONome:

CPF: 31590457811
RG: 344711766
Endereço: RUA PRUDENTE DE MORAES, 823
Fone: 15-996991190
Bairro: CENTRO

TATUÍCidade:
UF:CEP: 18270001 SP

Ao ensejo, apresentamos a Vossa Senhoria os votos de estima e elevada consideração.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Ao(À) Ilmo.(a) Sr.(a)

18270160CEP: SP

Bairro:

Rua Cônego Demétrio, 296

Tatuí

OAB / Nome:

Complemento:

Endereço:

Cidade:

UF:

294935 / PAULO ANTONIO MODOLO FIUSA

Fone:

Centro

15-32514183

Esta solicitação de indicação foi realizada por: Sérgio Soares - 312895.

Registro Geral de Indicação: 201808 030331 001429 49353

Processo No.: 1000436-83.2018.8.26.0624

Foro de Tatuí / 3ª Vara Cível

A atuação do(a) advogado(a) se dá de forma totalmente gratuita, descabendo a cobrança de qualquer valor
do(a) usuário(a). Em caso de dúvidas, reclamações ou sugestões, entrar em contato com a Ouvidoria da
Defensoria Pública por e-mail (ouvidoria@defensoria.sp.gov.br) ou por telefone (11 3105-5799, ramais 215 e
217).
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 Foro de Tatuí  Emitido em: 08/08/2018 10:22 
 Certidão - Processo 1000436-83.2018.8.26.0624  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   7314/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3218/3225   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Diego Augusto de Camargo (OAB 331306/SP) 
 Paulo Antonio Modolo Fiusa (OAB 294935/SP) 

           Teor   do   ato:   "Aguardando   manifestação   do   autor   sobre   a   certidão:   Deixo   por   hora   de   expedir   mandado 
 de citação à requerida por não constar dos autos diligencia suficiente ao cumprimento." 

           Tatuí, 8 de agosto de 2018. 

           Moíses Da Rocha Cubas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Tatuí  Emitido em: 10/08/2018 10:17 
 Certidão - Processo 1000436-83.2018.8.26.0624  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   7206/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3098/3099   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Diego Augusto de Camargo (OAB 331306/SP) 

           Teor   do   ato:   "Nº   Protocolo:   WTTI.18.70052494-8   Tipo   da   Petição:   Contestação   Data:   03/08/2018   16:30. 
 Aguardando manifestação do autor. " 

           Tatuí, 10 de agosto de 2018. 

           Moíses Da Rocha Cubas 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

04
36

-8
3.

20
18

.8
.2

6.
06

24
 e

 c
ód

ig
o 

39
17

C
92

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
O

IS
E

S
 D

A
 R

O
C

H
A

 C
U

B
A

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
0/

08
/2

01
8 

às
 1

0:
17

 .

fls. 58

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

93
96

-4
5.

20
18

.8
.2

6.
06

24
 e

 c
ód

ig
o 

3D
C

66
01

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IE

G
O

 A
U

G
U

S
TO

 D
E

 C
A

M
A

R
G

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

4/
10

/2
01

8 
às

 1
1:

59
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

TT
I1

87
00

76
16

21
   

  .

fls. 74



EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE TATUÍ/SP 

 

 

 

 

Processo 1000436-83.2018.8.26.0624 

ADALBERTO DE BARROS COSTA, já qualificado, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, manifestar-se quanto a Contestação 

apresentada pelo requerido Lucas Calixto De Moraes Filho a fls. 52/56, nos seguintes 

termos. 

 

DA DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL 

 

Conforme o próprio autor manifestou-se nos autos a fls. 35/36, os 

requeridos desocuparam amigavelmente o imóvel em 22/02/2018. 

 

Por obvio, diante da entrega do imóvel de maneira espontânea 

pelos requeridos o autor assentiu em recebe-los, porém, sem qualquer renúncia de 

alugueis impagos, contas de agua, energia e pintura. 

 

Portanto, o pedido de despejo encontra-se prejudicado cuja 

informação já fora prestada. 

 

 

DOS ALUGUEIS E ACESSORIOS 

 

Em que pesem as alegações do requerido, estas são meramente 

protelatórias e genéricas, uma vez que este sequer juntou comprovantes de pagamentos 

de alugueis e acessórios aduzidos na exordial, o que na realidade nem poderia, eis que 

inadimplemento em tais valores. 
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DA RESCISAO CONTRATUAL 

 

Cientes de sua condição de devedores os requeridos desocuparam 

o imóvel de forma amigável. 

Ocorre que, por força de lei e contrato pactuado entre as partes as 

faltas contratuais, em especial, inadimplemento de alugueres, contas de agua e energia 

elétrica ensejam a rescisão deste, portanto, a ruptura contratual se deu por culpa exclusiva 

dos requeridos. 

Ademais, os requeridos sequer pintaram o imóvel ou o 

entregaram nas condições que o receberam. 

 

Portanto, faz jus ainda multa contratual e honorários ante sua 

inadimplência. 

 

CONCLUSAO 

 

Portanto, impugna-se a versão apresentada pelo requerido, sendo 

suas alegações genéricas, sem fundamento fático ou jurídico devendo a presente ser 

julgada procedente com a consequente condenação dos requeridos. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Tatuí, 21 de agosto de 2018. 

 
 

DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO 
OAB/SP 331.306 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
Avenida Virgílio Montezzo Filho, 2009.Nova Tatuí
CEP: 18278-440 - Tatui - SP
Telefone: (15) 3251-4013 - E-mail: Tatui3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1000436-83.2018.8.26.0624 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000436-83.2018.8.26.0624
Classe – Assunto: Procedimento Comum - Inadimplemento

Requerente: Adalberto de Barros Costa
Requerido: Lucas Calixto de Moraes Filho e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LIGIA CRISTINA BERARDI MACHADO.

Vistos.

Fl. 59/60: Por ora, manifeste-se novamente a parte autora em termos de 

prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias, considerando que a corré Aparecida Celia Rodrigues, 

atentando, inclusive, ao teor da certidão de fl. 57.  

Int. 

Tatui, 23 de agosto de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tatuí  Emitido em: 28/08/2018 10:19 
 Certidão - Processo 1000436-83.2018.8.26.0624  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   8238/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 4012/4020   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Diego Augusto de Camargo (OAB 331306/SP) 
 Paulo Antonio Modolo Fiusa (OAB 294935/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   59/60:   Por   ora,   manifeste-se   novamente   a   parte   autora   em   termos   de 
 prosseguimento,   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   considerando   que   a   corré   Aparecida   Celia   Rodrigues,   atentando, 
 inclusive, ao teor da certidão de fl. 57. Int." 

           Tatuí, 28 de agosto de 2018. 

           Moíses Da Rocha Cubas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE TATUÍ/SP 

 

 

 

 

 

Processo 1000436-83.2018.8.26.0624 

 

ADALBERTO DE BARROS COSTA, já qualificado, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, manifestar-se quanto citação negativa 

da requerida Aparecida Celia Rodrigues, ante o teor de fls.46. 

 

Considerando-se que a requerida não fora citada requer a 

desistência, independente de sua anuência, quanto sua manutenção no polo passivo da 

presente restando apenas a ação contra o requerido Lucas Calixto De Moraes Filho pelo 

que requer seu prosseguimento. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Tatuí, 29 de agosto de 2018. 

 

 

DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO 

OAB/SP 331.306 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
AVENIDA VIRGÍLIO MONTEZZO FILHO, 2009, Tatui-SP - CEP 
18278-440
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000436-83.2018.8.26.0624
Classe – Assunto: Procedimento Comum - Inadimplemento
Requerente: Adalberto de Barros Costa
Requerido: Lucas Calixto de Moraes Filho e outro

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LIGIA CRISTINA BERARDI MACHADO

Vistos.

Encaminhem-se os autos conclusos ao MMº Juiz Auxiliar, para sentença.
Int. 

Tatui, 03 de setembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tatuí  Emitido em: 05/09/2018 10:01 
 Certidão - Processo 1000436-83.2018.8.26.0624  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   8565/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3628/3531   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 07/09/2018 - Independência do Brasil - Prorrogação 

 Advogado 
 Diego Augusto de Camargo (OAB 331306/SP) 
 Paulo Antonio Modolo Fiusa (OAB 294935/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Encaminhem-se os autos conclusos ao MMº Juiz Auxiliar, para sentença. Int." 

           Tatuí, 5 de setembro de 2018. 

           Moíses Da Rocha Cubas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
AVENIDA VIRGÍLIO MONTEZZO FILHO, 2009, Tatui - SP - CEP 
18278-440
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1000436-83.2018.8.26.0624 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1000436-83.2018.8.26.0624
Classe - Assunto Procedimento Comum - Inadimplemento
Requerente: Adalberto de Barros Costa
Requerido: Lucas Calixto de Moraes Filho e outro

Prioridade Idoso

1º Juiz(a) de Direito Auxiliar: Dr(a). FERNANDO JOSE ALGUZ DA SILVEIRA

Vistos.

ADALBERTO DE BARROS COSTA ingressou com ação de despejo c.c. 
cobrança de alugueis, acessórios e perdas e danos em face de LUCAS CALIXTO DE 
MORAES FILHO e APARECIDA CELIA RODRIGUES, alegando, em síntese, ter 
celebrado com o réu contrato de locação de imóvel residencial em 22.07.2016 com 
término previsto em 21.01.2019, pelo valor mensal de R$ 1.150,00, cujo pagamento 
deveria ser realizado todo dia 22 de cada mês. Entretanto, desde o mês de dezembro de 
2017 o réu Lucas Calixto não efetua o pagamento do aluguel devido e, ainda, no mês de 
novembro de 2017 efetuou o pagamento de apenas R$ 1.130,00. A locação do imóvel 
contou com a ré Aparecida Celia na condição de fiadora de Lucas Calixto. Infrutíferas as 
tentativas de composição, requereu a procedência de seus pedidos com a determinação 
do despejo do réu Lucas Calixto, bem como a condenação solidária dos réus ao 
pagamento dos alugueis em atraso, multa contratual, débitos de água e energia elétrica e 
honorários contratuais, os quais, somados alcançam o montante de R$ 10.595,11, além 
do pagamento de indenização por perdas e danos a ser apurado na fase de cumprimento 
de sentença. Pugnou pela prioridade de tramitação do feito (fls. 01/08). Com a inicial 
apresentou procuração e documentos de fls. 09/24.

As custas processuais iniciais foram recolhidas às fls. 27/31.

Deferida a prioridade de tramitação (fls. 32/33).

O autor manifestou-se indicando a desocupação do imóvel (fls. 35/36) e a 
petição foi recebida como emenda a inicial a fim de prosseguir apenas o pedido de 
cobrança (fl. 39).

O réu Lucas Calixto foi citado (fl. 46) e ofertou contestação às fls. 52/56. 
Inicialmente aventou a ausência de interesse processual. E, ainda, não ser devido o 
pedido de multa e honorários contratuais, bem como o pedido de perdas e danos, pois foi 
o autor o responsável pela resolução do contrato de locação e que já desocupou o 
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imóvel em fevereiro de 2018. Pugnou pela improcedência da demanda.

Houve réplica às fls. 59/60.

E, por fim, o autor ofertou pedido de desistência da lide em face da ré 
Aparecida Celia Rodrigues (fl. 63).

Autos recebidos para sentença em 04.09.2018.

É o relatório.

FUNDAMENTO E DECIDO.

O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I, 
do Código de Processo Civil, porquanto desnecessária a dilação probatória, observando-
se que a matéria controvertida é de direito e de fato cuja prova é documental, a qual 
deveria ter sido produzida pelas partes quando do oferecimento da inicial ou da 
contestação, consoante preconiza o artigo 434 do Código de Processo Civil.

Não foram suscitadas questões de ordem processual, sobejando apenas e 
tão somente a análise da matéria de fundo vertente dos autos. Quanto ao mérito, os 
pedidos formulados na inicial são parcialmente procedentes.

De início, destaco que a ação de despejo perdeu seu objeto, em 
decorrência da desocupação do imóvel, noticiada pelo autor às fls. 35/36. Neste aspecto, 
desnecessárias maiores elucidações acerca do tema, na medida em que foi determinado 
o prosseguimento do feito apenas e tão somente em relação aos pedidos de cobrança (fl. 
39).

Pois bem. Aduz o autor que houve o inadimplemento do contrato de 
locação residencial por parte do seu locatário, ora réu. Para tanto, alega falta de 
pagamento dos alugueis referentes aos meses de dezembro de 2017 e janeiro de 2018, 
cada qual no valor de R$ 1.150,00 (um mil, cento e cinquenta reais), bem como parte do 
aluguel do mês de novembro de 2017, consistente em R$ 20,00 (vinte reais).

Ainda sustenta ter o réu deixado um débito de R$ 813,45 (oitocentos e 
treze reais e quarenta e cinco centavos) de contas de água e R$ 1.017,70 (um mil e 
dezessete reais e setenta centavos) de energia elétrica, além de R$ 396,59 (trezentos e 
noventa e seis reais e cinquenta e nove centavos), referente a serviços de água e/ou 
esgoto, bem como entende devido o pagamento de multa contratual, honorários 
contratuais e perdas e danos, este último a ser apurado em fase de cumprimento de 
sentença.

Por seu turno, o réu apresenta objeção ao pedido inicial sob o argumento 
de que não deu causa à rescisão do contrato de locação.

Do cotejo das provas amealhadas em consonância com as alegações das 
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partes, a irresignação do réu não comporta acolhimento. É que o pagamento dos 
alugueis consiste na principal obrigação do locatário e, conforme se vê, o réu foi o 
responsável pela rescisão contratual ao deixar de efetuar o pagamento dos alugueis 
devidos dos meses de dezembro de 2017 e janeiro de 2018.

Consoante dispõe o artigo 23 e incisos, da Lei nº 8.245/91, ao locatário 
cabe o dever de “pagar pontualmente o aluguel e os encargos da locação, legal ou 
contratualmente exigíveis, no prazo estipulado ou, em sua falta, até o sexto dia útil do 
mês seguinte ao vencido, no imóvel locado, quando outro local não tiver sido indicado no 
contrato” e “pagar as despesas de telefone e de consumo de força, luz e gás, água e 
esgoto”, dentre outros.

Ressalte-se que a afronta aos deveres do locatário implica em infração 
legal, podendo o locador ingressar com a ação de despejo, nos termos do artigo 9º, 
inciso II, da Lei nº 8.245/91.

Ademais, importante também destacar que as obrigações referentes à 
prestação de serviços de fornecimento de água, energia elétrica e outros são de 
responsabilidade daquele que se utilizou do bem imóvel. Trata-se de obrigação pessoal, 
sendo devida a sua cobrança em face do locatário que deixou de arcar com referidos 
débitos. Neste sentido:

“EMENTA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - COBRANÇA - FORNECIMENTO DE ÁGUA E 
COLETA DE ESGOTO - IMÓVEL ALUGADO - DÍVIDA DO INQUILINO - OBRIGAÇÃO 
PESSOAL - RESPONSABILIDADE DO LOCATÁRIO PELOS SERVIÇOS A SI 
PRESTADOS DURANTE OCUPAÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. A 
obrigação decorrente da prestação de serviços de fornecimento de água e coleta de 
esgotos não se caracteriza como propter rem, mas sim pessoal, razão pela qual 
recaem sobre aquele que dele usufruiu, sendo irrelevante os demais dispositivos 
invocados pela concessionária para responsabilizar o autor. Contudo, em face da não 
comprovação do imóvel estar ocupado em junho de 2009, cujo débito pela prestação dos 
serviços se encontra em aberto, é dever do proprietário a sua quitação.” (TJ-SP; APL 
1007918-87.2014.8.26.0506; 31ª Câmara de Direito Privado; Relator: Paulo Ayrosa; 
Julgamento: 15.09.2015; Publicação DJe: 16.09.2015) - sem destaque no original.

A fim de desonerar-se da obrigação que lhe é atribuída, caberia ao réu 
fazer prova do pagamento dos alugueis e despesas com energia elétrica, água e esgoto 
apontados como inadimplidos, contudo assim não o fez.

E, deste modo, atentando-se ao teor do artigo 373 do CPC, segundo o 
qual, o ônus da prova incumbe ao autor, quanto aos fatos constitutivos do seu direito e, 
ao réu, quanto a existência de fato impeditivo modificativo ou extintivo do direito do autor, 
reputo merecer credibilidade o quanto mencionado pela parte autora. Isso porque, suas 
assertivas estão amparadas por prova documental denotando o inadimplemento 
contratual por parte do réu.

Destarte, de rigor a procedência do pedido inicial no que concerne à 
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condenação do réu ao pagamento dos valores devidos a título de alugueis dos meses de 
dezembro de 2017 e janeiro de 2018, além do valor remanescente do mês de novembro 
de 2017, alcançando o montante de R$ 2.320,00 (dois mil, trezentos e vinte reais). E, 
também o valor de R$ 2.227,74 (dois mil, duzentos e vinte e sete reais e setenta e quatro 
centavos), débito representado pelos documentos de fls. 16/19 e 23 dos autos.

Observando o contrato de locação de fls. 13/15, verifica-se que houve a 
previsão de multa moratória de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios de 20% 
(vinte por cento) sobre o total do débito, todas as custas para as cobranças 
administrativas, como judiciais (cláusula segunda). O documento ainda estabeleceu a 
incidência de cláusula penal no valor de 03 (três) alugueis àquele que der causa à 
rescisão contratual (cláusula sexta).

Vale consignar que a jurisprudência é assente no sentido de ser possível a 
aplicação de cláusula penal compensatória e multa moratória de forma cumulativa, desde 
que ambas estejam previstas na avença locatícia e decorrerem de fatos geradores 
diversos, sob pena de caracterizar bis in idem.

Todavia, no caso em apreço, a penalidade de três meses de aluguel para 
o caso de infringência genérica do contrato revela-se incabível, pois se trata de rescisão 
por falta de pagamento dos encargos, observando-se que há cláusula específica de 
acréscimo, não sendo possível a sua cumulação.

No que toca aos honorários advocatícios de 20% (vinte por cento), 
previstos no contrato, reputo não ser possível a sua aplicação. Não é possível submeter 
terceiros à cláusula de valor que depende única e exclusivamente da vontade dos 
contratantes, exigindo posterior ressarcimento de valores pagos. Não se inserem nas 
perdas e danos os honorários advocatícios desembolsados pelo constituinte aos 
advogados que livremente contratou para patrocinar ação judicial.

Acresça-se que não há nenhuma disposição no ordenamento jurídico de 
qualquer outra forma de condenação da parte ré ao pagamento de honorários, além dos 
estabelecidos no Código de Processo Civil, motivo pelo qual não é possível converter 
honorários contratuais em danos materiais, pois a relação contratual é estabelecida 
apenas entre o advogado e seu cliente.

O pedido de perdas e danos também não merece guarida, na medida em 
que não há nos autos elementos a fim de demonstrar o estado em que o imóvel se 
encontrava no início da locação e após a sua desocupação pelo réu.   

A questão atinente à fiadora e também aqui ré Aparecida Celia Rodrigues 
não será objeto de análise, posto que o autor manifestou expressa desistência da 
demanda em seu favor, devendo a lide neste aspecto ser julgada sem apreciação do 
mérito.
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Como considerações finais, aponte-se que ao limite da multa moratória 
não é aplicável a previsão de 2% (dois por cento) do Código de Defesa do Consumidor, 
por não alcançar a relação locatícia. Portanto, o percentual de 10% (dez por cento) está 
em consonância com o limite previsto no artigo 9º do Decreto Federal nº 22.626/33 (Lei 
de Usura).

Nos termos do artigo 397 do Código Civil, “o inadimplemento da obrigação, 
positiva e líquida, no seu termo, constitui de pleno direito em mora o devedor”, devendo 
ser aplicado o índice de 1% (um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do Código Civil. 
E, da mesma forma, a correção monetária deve incidir desde a data em que a obrigação 
líquida e com termo certo foi descumprida.

DISPOSITIVO.

Diante do exposto, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de 
Processo Civil, HOMOLOGO a desistência da ação em face da ré APARECIDA CELIA 
RODRIGUES (fl. 63). E, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos 
formulados por ADALBERTO DE BARROS COSTA em face de LUCAS CALIXTO DE 
MORAES FILHO para CONDENAR o réu ao pagamento do valor de R$ 2.320,00 (dois 
mil, trezentos e vinte reais), referentes aos valores dos alugueis dos meses de novembro 
(valor residual de R$ 20,00) e dezembro de 2017 e janeiro de 2018, com incidência de 
multa contratual de 10% (dez por cento). E, também ao pagamento do valor de R$ 
2.227,74 (dois mil, duzentos e vinte e sete reais e setenta e quatro centavos), relativo 
aos débitos consistentes em contas de energia elétrica, água e/ou esgoto. Referidos 
valores deverão ser atualizados desde a data do vencimento de cada obrigação e 
incidirão juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, também contados a partir de cada 
vencimento, nos moldes da Tabela Prática do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, nos termos do artigo 406 do Código Civil, assim como consignado na 
fundamentação.

Em consequência, DECLARO EXTINTO o processo, com resolução do 
mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Diante da sucumbência em maior parte, responderá a parte demandada 
pelas custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor atualizado atribuído à causa, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC. 
Porém, dispenso-o, por ora, do pagamento de tais verbas sucumbenciais, em razão dos 
benefícios da assistência judiciária gratuita, que ora concedo, ressalvada a 
demonstração, dentro do prazo legal, da hipótese expressamente prevista no artigo 98, § 
3º, do vigente CPC.

EXPEÇA-SE certidão de honorários ao Advogado nomeado para 
patrocinar os interesses do réu (fl. 54), nos termos do Convênio DPE/OAB.

COM O TRÂNSITO EM JULGADO, deverá o(a) exequente, em querendo, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
AVENIDA VIRGÍLIO MONTEZZO FILHO, 2009, Tatui - SP - CEP 
18278-440
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1000436-83.2018.8.26.0624 - lauda 6

promover, por meio do peticionamento eletrônico, o cumprimento de sentença, nos 
termos do Provimento CG nº 16/2016, que inseriu a subseção XXVI às Normas de 
Serviço da Corregedoria Geral de Justiça; Comunicado CG nº 438/2016; e Manual de 
Peticionamento Eletrônico (DJE de 04/04/2016, pág. 09/17).

Havendo interposição de apelação, diante da nova sistemática 
estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade a ser exercido pelo juízo 
"a quo" (art. 1.010 do CPC), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que 
ofereça resposta no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve 
ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões. Após, com ou sem resposta, 
encaminhem os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Oportunamente, PROCEDAM às anotações de praxe e, nada sendo 
requerido, ARQUIVEM-SE o feito.

P.I.C.

Tatui, 12 de setembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tatuí  Emitido em: 14/09/2018 10:16 
 Certidão - Processo 1000436-83.2018.8.26.0624  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   8861/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3292/3297   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Diego Augusto de Camargo (OAB 331306/SP) 
 Paulo Antonio Modolo Fiusa (OAB 294935/SP) 

           Teor   do   ato:   "DISPOSITIVO.   Diante   do   exposto,   nos   termos   do   artigo   485,   inciso   VIII,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   HOMOLOGO   a   desistência   da   ação   em   face   da   ré   APARECIDA   CELIA   RODRIGUES   (fl.   63).   E, 
 JULGO   PARCIALMENTE   PROCEDENTES   os   pedidos   formulados   por   ADALBERTO   DE   BARROS   COSTA   em 
 face   de   LUCAS   CALIXTO   DE   MORAES   FILHO   para   CONDENAR   o   réu   ao   pagamento   do   valor   de   R$   2.320,00 
 (dois   mil,   trezentos   e   vinte   reais),   referentes   aos   valores   dos   alugueis   dos   meses   de   novembro   (valor   residual 
 de   R$   20,00)   e   dezembro   de   2017   e   janeiro   de   2018,   com   incidência   de   multa   contratual   de   10%   (dez   por 
 cento).   E,   também   ao   pagamento   do   valor   de   R$   2.227,74   (dois   mil,   duzentos   e   vinte   e   sete   reais   e   setenta   e 
 quatro   centavos),   relativo   aos   débitos   consistentes   em   contas   de   energia   elétrica,   água   e/ou   esgoto.   Referidos 
 valores   deverão   ser   atualizados   desde   a   data   do   vencimento   de   cada   obrigação   e   incidirão   juros   de   mora   de 
 1%   (um   por   cento)   ao   mês,   também   contados   a   partir   de   cada   vencimento,   nos   moldes   da   Tabela   Prática   do 
 E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   nos   termos   do   artigo   406   do   Código   Civil,   assim   como 
 consignado   na   fundamentação.   Em   consequência,   DECLARO   EXTINTO   o   processo,   com   resolução   do   mérito, 
 nos   termos   do   artigo   487,   inciso   I,   do   Código   de   Processo   Civil.   Diante   da   sucumbência   em   maior   parte, 
 responderá   a   parte   demandada   pelas   custas,   despesas   processuais   e   honorários   advocatícios   fixados   em 
 10%   (dez   por   cento)   sobre   o   valor   atualizado   atribuído   à   causa,   nos   termos   do   art.   85,   §   2º,   do   CPC.   Porém, 
 dispenso-o,   por   ora,   do   pagamento   de   tais   verbas   sucumbenciais,   em   razão   dos   benefícios   da   assistência 
 judiciária   gratuita,   que   ora   concedo,   ressalvada   a   demonstração,   dentro   do   prazo   legal,   da   hipótese 
 expressamente   prevista   no   artigo   98,   §   3º,   do   vigente   CPC.   EXPEÇA-SE   certidão   de   honorários   ao   Advogado 
 nomeado   para   patrocinar   os   interesses   do   réu   (fl.   54),   nos   termos   do   Convênio   DPE/OAB.   COM   O   TRÂNSITO 
 EM   JULGADO,   deverá   o(a)   exequente,   em   querendo,   promover,   por   meio   do   peticionamento   eletrônico,   o 
 cumprimento   de   sentença,   nos   termos   do   Provimento   CG   nº   16/2016,   que   inseriu   a   subseção   XXVI   às   Normas 
 de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça;   Comunicado   CG   nº   438/2016;   e   Manual   de   Peticionamento 
 Eletrônico   (DJE   de   04/04/2016,   pág.   09/17).   Havendo   interposição   de   apelação,   diante   da   nova   sistemática 
 estabelecida   pelo   CPC   que   extinguiu   o   juízo   de   admissibilidade   a   ser   exercido   pelo   juízo   "a   quo"   (art.   1.010   do 
 CPC),   sem   nova   conclusão,   intime-se   a   parte   contrária   para   que   ofereça   resposta   no   prazo   de   15   (quinze) 
 dias.   Havendo   recurso   adesivo,   também   deve   ser   intimada   a   parte   contrária   para   oferecer   contrarrazões. 
 Após,   com   ou   sem   resposta,   encaminhem   os   autos   ao   Egrégio   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo. 
 Oportunamente, PROCEDAM às anotações de praxe e, nada sendo requerido, ARQUIVEM-SE o feito. P.I.C." 

           Tatuí, 14 de setembro de 2018. 

           Moíses Da Rocha Cubas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
Avenida Virgílio Montezzo Filho, 2009, ., Nova Tatuí - CEP 18278-440, 
Fone: (15) 3251-4013, Tatui-SP - E-mail: Tatui3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000436-83.2018.8.26.0624
Classe – Assunto: Procedimento Comum - Inadimplemento
Requerente: Adalberto de Barros Costa
Requerido: Lucas Calixto de Moraes Filho e outro

Prioridade Idoso

CERTIDÃO - Trânsito em Julgado com Baixa

Certifico e dou fé que a r. sentença de fls. 66/71 transitou em julgado 

em 08/10/2018 Certifico ainda que o processo foi baixado 

definitivamente no sistema. Nada Mais. Tatui, 09 de outubro de 2018. 

Eu, ___, Almir Marques Honório, Escrivão Judicial Il.
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 Foro de Tatuí  Emitido em: 23/10/2018 09:57 
 Certidão - Processo 1000436-83.2018.8.26.0624  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   2717/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 3375/3382   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Diego Augusto de Camargo (OAB 331306/SP) 
 Paulo Antonio Modolo Fiusa (OAB 294935/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   a   r.   sentença   de   fls.   66/71   transitou   em   julgado   em   08/10/2018 
 Certifico ainda que o processo foi baixado definitivamente no sistema. Nada Mais." 

           Tatuí, 23 de outubro de 2018. 

           Sílvia Regina Cattel 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
Avenida Virgílio Montezzo Filho, 2009, Nova Tatuí - CEP 18278-440, 
Fone: (15) 3251-4013, Tatui-SP - E-mail: Tatui3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO/MANDADO

Processo Digital nº: 0009396-45.2018.8.26.0624 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Adalberto de Barros Costa

Executado: LUCAS CALIXTO DE MORAES FILHO, CPF 315.904.578-11

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LIGIA CRISTINA BERARDI MACHADO. 

Vistos,

Na forma do artigo 513, § 2º, intime-se o executado pessoalmente, por oficial de 
justiça, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague(m) o valor indicado no demonstrativo 
discriminado e atualizado do crédito (R$  5.479,26, em outubro/18, fl. 16).

Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.

Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito 
será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento.

Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, 
independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte exequente efetuar pedido de 
pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, devendo comprovar o prévio 
recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc. XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculadas por 
cada diligência a ser efetuada.

Por fim, certificado o trânsito em julgado da decisão e transcorrido o prazo do art. 
523, mediante o recolhimento das respectivas taxas, a parte exequente poderá requerer 
diretamente à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517 do CPC, que servirá 
também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil.

Servirá a presente decisão, por cópia assinada digitalmente, como mandado.
Recolhidas as diligências necessárias, expeça-se folha de rosto para carga e 

cumprimento do mandado pelo Sr. Oficial de Justiça (modelo 502961).

Int.

Tatui, 25 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tatuí  Emitido em: 31/10/2018 10:00 
 Certidão - Processo 0009396-45.2018.8.26.0624  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0015/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3158/3172   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 02/11/2018 - Finados - Prorrogação 

 Advogado 
 Diego Augusto de Camargo (OAB 331306/SP) 
 Paulo Antonio Modolo Fiusa (OAB 294935/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Na   forma   do   artigo   513,   §   2º,   intime-se   o   executado   pessoalmente,   por   oficial   de 
 justiça,   para   que,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   pague(m)   o   valor   indicado   no   demonstrativo   discriminado   e 
 atualizado   do   crédito   (R$   5.479,26,   em   outubro/18,   fl.   16).   Fica   a   parte   executada   advertida   de   que, 
 transcorrido   o   prazo   previsto   no   art.   523   sem   o   pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias 
 para   que,   independentemente   de   penhora   ou   nova   intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação. 
 Não   ocorrendo   pagamento   voluntário   no   prazo   do   artigo   523   do   CPC,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   dez 
 por   cento   e,   também,   de   honorários   de   advogado   de   dez   por   cento.   Ademais,   não   efetuado   o   pagamento 
 voluntário   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   independentemente   de   nova   intimação   do   credor,   poderá   a   parte 
 exequente   efetuar   pedido   de   pesquisas   junto   aos   sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   devendo 
 comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas   previstas   no   art.   2º,   inc.   XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculadas 
 por   cada   diligência   a   ser   efetuada.   Por   fim,   certificado   o   trânsito   em   julgado   da   decisão   e   transcorrido   o   prazo 
 do   art.   523,   mediante   o   recolhimento   das   respectivas   taxas,   a   parte   exequente   poderá   requerer   diretamente   à 
 serventia   a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.   517   do   CPC,   que   servirá   também   aos   fins   previstos   no 
 art.   782,   §3º,   todos   do   Código   de   Processo   Civil.   Servirá   a   presente   decisão,   por   cópia   assinada   digitalmente, 
 como   mandado.   Recolhidas   as   diligências   necessárias,   expeça-se   folha   de   rosto   para   carga   e   cumprimento   do 
 mandado pelo Sr. Oficial de Justiça (modelo 502961). Int." 

           Tatuí, 31 de outubro de 2018. 

           Moíses Da Rocha Cubas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
AVENIDA VIRGÍLIO MONTEZZO FILHO, 2009, Tatui-SP - CEP 
18278-440
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 0009396-45.2018.8.26.0624 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Adalberto de Barros Costa

Executado: Lucas Calixto de Moraes Filho

Valor da Causa: Valor da Ação << Informação indisponível >>

Nº do Mandado: 624.2018/030950-0

Mandado expedido em relação a: 
Lucas Calixto de Moraes Filho 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua Prudente de Moraes, 823, Loteamento Modena, Tatui-SP

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: LIGIA CRISTINA BERARDI MACHADO

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. Tatui, 29 de outubro de 2018. Almir Marques Honório, Escrivão Judicial Il.

*62420180309500*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
Avenida Virgílio Montezzo Filho, 2009, ., Nova Tatuí - CEP 18278-440, 
Fone: (15) 3251-4013, Tatui-SP - E-mail: Tatui3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0009396-45.2018.8.26.0624

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Adalberto de Barros Costa

Executado: Lucas Calixto de Moraes Filho

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Marcos Aparecido Bueno (24373)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
624.2018/030950-0  dirigi-me ao endereço: Rua Prudente de Moraes n.º 
823, Centro, Tatuí, e aí sendo, INTIMEI, LUCAS CALIXTO DE 
MORAES FILHO, por todos os termos da r. Decisão/Mandado, que lhe li e 
o qual ficou de tudo bem ciente, aceitando a contrafé e cópia de fls. 1 que 
lhe ofereci e exarando sua assinatura no Mandado - Folha de Rosto.  

O referido é verdade e dou fé. 

Tatui, 23 de novembro de 2018.

Número de Cotas: 1 - R$ 77,10 (Doc. n.º 3526)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
Avenida Virgílio Montezzo Filho, 2009, ., Nova Tatuí - CEP 18278-440, 
Fone: (15) 3251-4013, Tatui-SP - E-mail: Tatui3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0009396-45.2018.8.26.0624

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Adalberto de Barros Costa

Executado: Lucas Calixto de Moraes Filho

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorrido prazo o Executado não se manifestou. Nada 
Mais. Tatui, 24 de janeiro de 2019. Eu, ___, EDSON SOARES, Cargo do 
Usuário << Informação indisponível >>. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

93
96

-4
5.

20
18

.8
.2

6.
06

24
 e

 c
ód

ig
o 

4A
46

81
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
S

O
N

 S
O

A
R

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

4/
01

/2
01

9 
às

 1
7:

38
 .

fls. 97



 Foro de Tatuí  Emitido em: 04/02/2019 10:17 
 Certidão - Processo 0009396-45.2018.8.26.0624  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0016/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3489/3492   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Diego Augusto de Camargo (OAB 331306/SP) 
 Paulo Antonio Modolo Fiusa (OAB 294935/SP) 

           Teor do ato: "Certifie dou fé que decorrido o prazo o executado nao se manifestou. Nada mais." 

           Tatuí, 4 de fevereiro de 2019. 

           Moíses Da Rocha Cubas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
Avenida Virgílio Montezzo Filho, 2009, ., Nova Tatuí - CEP 18278-440, 
Fone: (15) 3251-4013, Tatui-SP - E-mail: Tatui3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0009396-45.2018.8.26.0624

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Adalberto de Barros Costa

Executado: Lucas Calixto de Moraes Filho

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Aguardando manifestação do autor sobre a certidão: Até a 
presente data nada mais foi requerido nestes autos.
Nada Mais. Tatui, 11 de março de 2019. Eu, ___, Moíses Da 
Rocha Cubas, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Tatuí  Emitido em: 13/03/2019 09:41 
 Certidão - Processo 0009396-45.2018.8.26.0624  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1885/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3254/3257   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Diego Augusto de Camargo (OAB 331306/SP) 
 Paulo Antonio Modolo Fiusa (OAB 294935/SP) 

           Teor   do   ato:   "Aguardando   manifestação   do   autor   sobre   a   certidão:   Até   a   presente   data   nada   mais   foi 
 requerido nestes autos." 

           Tatuí, 13 de março de 2019. 

           Moíses Da Rocha Cubas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE TATUÍ/SP 

 

 

 

Processo 0009396-45.2018.8.26.0624 

ADALBERTO DE BARROS COSTA, já qualificado, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue. 

 

Tendo em vista que os executados não pagaram o devido, embora 

intimados requer a aplicação de multa de 10% sobre o valor da condenação (art. 523 do 

CPC), cujo valor atualizado é de R$ 6289,39, conforme planilha de cálculo anexa. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA 
VALOR 

SINGELO 
VALOR 

ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS  

LEGAIS 

JUROS 
MORATÓRIOS  

0,00% a.m. 

MULTA 
10,00% 

TOTAL 

1  25/10/2018 5.479,26 5.514,89 223,01 0,00 551,49 6.289,39 

 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 6.289,39 
 -------------------------------- 

 

Portanto, requer a penhora on line de valores em contas dos 

executados. 

Nomeia ainda, o exequente bens a penhora, consistente em 

veículo FORD/SCORT, placa DFN2036, que está na posse dos executados em endereço 

de intimação. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Tatuí, 13 de março de 2019. 

 

 

 

DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO 

OAB/SP 331.306 
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Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS
 
Data de atualização dos valores: fevereiro/2019
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros compensatórios legais

 Acréscimo de 10,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00%.
 
ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR

 SINGELO
VALOR

 ATUALIZADO
JUROS

COMPENSATÓRIOS
LEGAIS

JUROS
MORATÓRIOS

0,00% a.m.
MULTA

 10,00% TOTAL

1 25/10/2018 5.479,26 5.514,89 223,01 0,00 551,49 6.289,39
--------------------------------

Sub-Total R$ 6.289,39
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 6.289,39
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
Avenida Virgílio Montezzo Filho, 2009.Nova Tatuí
CEP: 18278-440 - Tatui - SP
Telefone: (15) 3251-4013 - E-mail: Tatui3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0009396-45.2018.8.26.0624 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0009396-45.2018.8.26.0624

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Adalberto de Barros Costa

Executado: Lucas Calixto de Moraes Filho

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LIGIA CRISTINA BERARDI MACHADO.

Vistos,

Fls. 101/102:

1) Para análise do pedido de bloqueio e penhora on-line de ativos financeiros, 

comprove o exequente o recolhimento da taxa devida.

2) Para análise do pedido de penhora do veículo, comprove o exequente que o 

executado é proprietário do referido bem. Podendo valer-se de pesquisa via sistema Renajud para 

tal comprovação, nessa hipótese deverá pleitear a referida pesquisa comprovando o recolhimento 

da taxa devida. 

Int. 

Tatui, 14 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tatuí  Emitido em: 20/03/2019 09:53 
 Certidão - Processo 0009396-45.2018.8.26.0624  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   2042/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2663/2669   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Diego Augusto de Camargo (OAB 331306/SP) 
 Paulo Antonio Modolo Fiusa (OAB 294935/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Fls.   101/102:   1)   Para   análise   do   pedido   de   bloqueio   e   penhora   on-line   de   ativos 
 financeiros,   comprove   o   exequente   o   recolhimento   da   taxa   devida.   2)   Para   análise   do   pedido   de   penhora   do 
 veículo,   comprove   o   exequente   que   o   executado   é   proprietário   do   referido   bem.   Podendo   valer-se   de   pesquisa 
 via   sistema   Renajud   para   tal   comprovação,   nessa   hipótese   deverá   pleitear   a   referida   pesquisa   comprovando   o 
 recolhimento da taxa devida. Int." 

           Tatuí, 20 de março de 2019. 

           Moíses Da Rocha Cubas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE TATUÍ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo 0093964520188260624 

 

 

ADALBERTO DE BARROS COSTA, já qualificado, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue. 

 

O exequente junta comprovante de recolhimentos de custas 

referentes a penhora on line e Renajud. 

 

Sem prejuízo dos resultados da pesquisa Renajud, o exequente 

reitera o que o veículo indicado a penhora - veículo FORD/SCORT, placa DFN2036 - 

encontra-se na posse exclusiva o executado, de forma, que eventual registro em nome de 

terceiro não obsta sua penhora. 

 

Tal entendimento é pacifico na nossa jurisprudência, eis que o 

Judiciário atento à expedientes muito utilizados por executados como manter bens em 

nome de terceiros visando frustrar execução em face deles. 

 

Ademais, o executado mora na região central de Tatuí, o que 

demonstra possuir capacidade financeira, e eventual resultado de pesquisa negativas 

demonstrará seu intuito de frustrar a presente, 

 

Nesse sentido: 
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TJ-SP - Apelação APL 17110320088260344 SP 0001711-
03.2008.8.26.0344 (TJ-SP) 
Data de publicação: 21/06/2011 
Ementa: EMBARGOS DE TERCEIRO 
- PENHORA DE VEÍCULO AUTOMOTOR - POSSE -DATA 
DO DOCUMENTO DE TRANSFERÊNCIA. 1 - Quando da 
realização da penhora do veículo, este 
se encontrava na posse da executada, e não do embargante. 
Orçamentos para realização de reparos no automóvel realizados 
em nome da devedora, e em data posterior à suposta venda 
realizada. 2 - Data do reconhecimento de firma na autorização 
para transferência que coincide com a data da citação 
da executada, fato que leva à conclusão de que quando várias 
coincidências são verificadas no mesmo caso, não se trata de 
simples obra do acaso, mas de flagrante tentativa de 
a executada se desfazer de seus bens para frustrar a execução, ou, 
ao menos, fazer com que os demais acreditem que houve 
desfazimento do patrimônio. 3 - Sentença mantida por seus 
próprios fundamentos, nos termos do art. 252 do Regimento 
Interno do Tribunal de Justiça deste Estado. SENTENÇA DE 
IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS MANTIDA - 
RECURSO IMPROVIDO. 
 

 

 

Processo 0006017-04.2015.8.26.0624 

‘’ Fl. 26: Indefiro, porquanto tais registros não comprovam 

propriedade, já que o domínio de bem móvel se transmite com a 

mera tradição. 

Desta feita, o fato de um veículo estar cadastrado em nome de 

alguém não traz como fato incontroverso que este mesmo 

alguém seja proprietário do bem, pois, no mais das vezes, 

como se observa comumente, os proprietários de veículos os 

alienam e os adquirentes deixam de proceder à regularização 

junto ao CIRETRAN. 

Anoto, também, que o bem móvel, no caso, veículo, somente 

pode ser penhorado à vista do Sr. Oficial de Justiça, não cabendo 

o ato de constrição com base exclusiva no registro. Nestes 

termos, basta simples indicação do automóvel que esteja em 

posse do devedor para que se defira a penhora, a qual será 

efetivada no caso do Sr.Oficial de Justiça constatar a 

visibilidade de domínio do devedor sobre o bem, mesmo que 

se encontre este registrado em nome de terceiro. 
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Aguarde-se o cumprimento do mandado expedido à fl. 25. 

Int. Tatuí, 06 de novembro de 2015. ‘’ 

(Grifamos). 

 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Tatuí, 20 de junho de 2018. 

 

DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO 
OAB/SP 331.306 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Tatuí
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
Avenida Virgílio Montezzo Filho, 2009.Nova Tatuí
CEP: 18278-440 - Tatui - SP
Telefone: (15) 3251-4013 - E-mail: Tatui3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0009396-45.2018.8.26.0624 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0009396-45.2018.8.26.0624 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Adalberto de Barros Costa

Executado: LUCAS CALIXTO DE MORAES FILHO, CPF 315.904.578-11

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Lígia Cristina Berardi Machado. 

Vistos.

Fls. 105/109: Defiro o pedido de indisponibilidade de ativos financeiros, nos 

termos do art. 854, do Código de Processo Civil.

Providencie a Serventia, via BACENJUD, a indisponibilidade de ativos financeiros 

existentes em nome do(a)s executado(a)s até o valor indicado na execução (fls. 101/102).

Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, nas 24 (vinte e quatro horas) 

subsequentes, proceda a liberação de eventual indisponibilidade excessiva e, visando evitar 

prejuízos para ambas as partes, também a transferência para a conta judicial, cujo valor desde já 

fica convertido em penhora, dando-se ciência às partes do resultado.

Em seguida, intime(m)-se o(a)(s) executado(a)(s), na pessoa de seu advogado, ou, 

na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último 

endereço cadastrado nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas valores irrisórios, insuficientes para 

sequer satisfazer os custos operacionais do sistema, que deverão ser, desde logo, liberados.

Providencie-se, desde logo, a pesquisa e bloqueio de transferência de veículos 

via sistema Renajud.

Em caso de dúvida quanto às contas e valores a serem liberadas, e/ou, havendo 

impugnação, na forma do art. 854, §3º, do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos 

com urgência para ulteriores deliberações.

Oportunamente será analisado o pedido de penhora do veículo.   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Tatuí
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
Avenida Virgílio Montezzo Filho, 2009.Nova Tatuí
CEP: 18278-440 - Tatui - SP
Telefone: (15) 3251-4013 - E-mail: Tatui3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0009396-45.2018.8.26.0624 - p. 2

Int. 

Tatui, 29 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI Nº 11.419/2006 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Seja bem vindo,

 MOISES DA ROCHA CUBAS  TJSP  30/04/2019 • 14h 13' 53'' • 08:37

Você está em:

Inserir Restrição Veicular 

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ 
Mostrar somente 
veículos sem 
restrição RENAJUD

31590457811

2.3.0 

Setor de Autarquias Sul, Quadra 
1, Bloco H, 5º andar - CEP 

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Page 1 of 1RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

30/04/2019https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf P
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao 

Poder Judiciário

EJUBP.ESOARES
segunda-feira, 

06/05/2019
Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras
As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis 

serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições 
Financeiras até às 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e 
disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa do 
dia útil imediatamente posterior.

Número do Protocolo:  20190003650577

Data/Horário de protocolamento:  06/05/2019 18h26

Número do Processo:  0009396-45/2018

Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO

Vara/Juízo:  23786 - 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE TATUÍ

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Ligia Cristina Berardi Machado (Protocolizado por Edson Soares)

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  ADALBERTO DE BARROS COSTA

Deseja bloquear conta-salário?  Não

Relação dos Réus/Executados

Réu/Executado Valor a 
Bloquear

Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

 315.904.578-11 : LUCAS 
CALIXTO DE MORAES FILHO

6.289,39   Instituições financeiras com relacionamentos com o 
CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

Voltar para a tela inicial do sistema

Page 1 of 1BacenJud 2.0

06/05/2019https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolar&tok... P
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao 
Poder Judiciário

EJUBP.ESOARES
segunda-feira, 

13/05/2019
Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições 
financeiras que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo 
ordens de bloqueio de valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Até que sejam criados códigos específicos de resposta para o bloqueio e 
transferência dos ativos sob a responsabilidade desses novos participantes, os 
quais podem não ser líquidos (apuração imediata do valor), convencionou-se como 
resposta padrão a mensagem "bloqueio: R$0,01 - um centavo", via sistema. 
Nesses casos, SUGERE-SE NÃO DESBLOQUEAR a ordem, e aguardar o prazo de 30 
dias, pois provavelmente as instituições financeiras encaminharão ofício, via 
Correios, com mais informações.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de 
impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para 
consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram 

processadas e disponibilizadas para consulta.

Número do Protocolo:  20190003650577

Número do Processo:  0009396-45/2018

Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO

Vara/Juízo:  23786 - 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE TATUÍ

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Ligia Cristina Berardi Machado (Protocolizado por Edson Soares)

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  ADALBERTO DE BARROS COSTA

Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 -  315.904.578-11 - LUCAS CALIXTO DE MORAES FILHO
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 
0] 

Respostas

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

06/05/2019 
18:26

Bloq. Valor 

Ligia 
Cristina 
Berardi 

Machado 

6.289,39

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas.

0,00 

0,00 06/05/2019 
20:22

Nenhuma ação disponível

Page 1 of 2BacenJud 2.0

13/05/2019https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&i... P
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BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

06/05/2019 
18:26 Bloq. Valor 

Ligia 
Cristina 
Berardi 

Machado 

6.289,39
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

07/05/2019 
06:51

Nenhuma ação disponível

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

06/05/2019 
18:26

Bloq. Valor 

Ligia 
Cristina 
Berardi 

Machado 

6.289,39
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00 07/05/2019 

20:33

Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas Cancelar Não Respostas

Dados para depósito judicial em caso de transferência

Instituição Financeira para 
Depósito Judicial Caso 
Transferência:

- 

Usar IF e agência padrão
Agência para Depósito 

Judicial Caso Transferência:

Nome do Titular da Conta de 
Depósito Judicial:

  ADALBERTO DE BARROS COSTA

CPF/CNPJ do Titular da Conta 
de Depósito Judicial:

Tipo de Crédito Judicial: - 

Código de Depósito Judicial: - 

Nome de usuário do juiz solicitante no 
sistema:  EJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas Voltar

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem Marcar Ordem Como Não Lida

Dados do Bloqueio Original

Page 2 of 2BacenJud 2.0

13/05/2019https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&i... P
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 Foro de Tatuí  Emitido em: 20/05/2019 10:09 
 Certidão - Processo 0009396-45.2018.8.26.0624  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   3985/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3278/3281   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Diego Augusto de Camargo (OAB 331306/SP) 
 Paulo Antonio Modolo Fiusa (OAB 294935/SP) 

           Teor do ato: "ciencia das pesquisas juntadas" 

           Tatuí, 20 de maio de 2019. 

           Moíses Da Rocha Cubas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE TATUÍ/SP 

 

 

 

 

Processo nº 0009396-45.2018.8.26.0624 

 

ADALBERTO DE BARROS COSTA, já qualificado, vem 

respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, expor e requer o que segue. 

O autor está ciente da pesquisa bacenjud e renanjud negativas. 

Foi requerido a penhora do veículo FORD/SCORT, placa 

DFN2036. Em busca pelo sistema renanjud, o veículo não está registrado em nome do 

executado. 

Ocorre que, o automóvel está sob a posse e uso exclusivo e na 

residência do executado, de forma que, a transferência não fora realizada a fim de frustrar 

a execução, embora seja sua propriedade. 

Portanto, a transferência de bem móvel/automóvel se dá pela 

simples tradição, sendo a transferência/registro mera formalidade. 

Dessa forma, requer a penhora do veículo. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

TJ-SP - Apelação APL 22760220098260030 SP 0002276-
02.2009.8.26.0030 (TJ-SP)  
Jurisprudência • Data de publicação: 15/08/2011 EMENTA  
EMBARGOS DE TERCEIRO - PENHORA DE VEÍCULO - 
PROVA DA POSSE - INEXISTÊNCIA - VEICULO 
ENCONTRADO NA POSSE DO EXECUTADO - BEM 
MÓVEL - TRANSFERÊNCIA DA PROPRIEDADE - 
TRADIÇÃO - RECURSO IMPROVIDO. I - Os embargos de 
terceiro é a ação cabível por aquele que sofre turbação ou esbulho 
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em sua posse decorrente de ato de apreensão judicial, na esteira 
do art. 1.046 do Código de Processo Civil . II - Em se tratando de 
veículo automotor, o certificado de registro do veículo junto ao 

Departamento de Trânsito constitui mera formalidade 

administrativa, não provando a posse e nem mesmo a 
propriedade efetiva do embargante sobre o mesmo, notadamente 
quando o veículo penhorado é encontrado na posse do executado. 
Os bens móveis se transmitem pela tradição. (grifamos). 
 

TRT-4 - Agravo De Petição AP 00000052920175040571 (TRT-
4)  
Jurisprudência • Data de publicação: 16/05/2018 EMENTA  
PENHORA DE BEM MÓVEL EM NOME DE TERCEIRO. 
POSSE DO EXECUTADO. PENHORA. O ordenamento jurídico 
prevê regras diferentes para a transferência de bens móveis e 
imóveis, independente da existência ou não de registros em 
órgãos públicos. No caso dos bens móveis, o art. 1.226 do Código 
Civil dispõe que "Os direitos reais sobre coisas móveis, quando 
constituídos, ou transmitidos por atos entre vivos, só se adquirem 
com a tradição." Assim, no caso específico de veículos de via 
terrestre, embora exigido o registro nos órgãos competentes, a sua 
transmissão por qualquer meio não depende da comunicação aos 
órgãos públicos, ocorrendo pela mera tradição. O bem móvel que 
se encontra em posse do executado e é por ele utilizado de forma 
ordinária, embora registrado em nome do seu irmão, presume-se 
do próprio executado, salvo se houver justificativa razoável e 
comprovada de ser mero empréstimo, afastando a possibilidade 
de "simulação" tão comum principalmente entre familiares que 
figuram como executados em demandas judiciais. Agravo de 
petição do terceiro interessado não provido. 
 

 

TRT-3 - AGRAVO DE PETICAO AP 00122003720165030077 
0012200-37.2016.5.03.0077 (TRT-3)  
Jurisprudência • Data de publicação: 24/04/2017 EMENTA  
PROPRIEDADE DE BEM MÓVEL. VEÍCULO. POSSE 
DIRETA DA EXECUTADA. VALIDADE DA PENHORA. No 
Direito Civil, presume-se a propriedade de bem móvel pela posse 
(ou a transferência da propriedade pela tradição), como se infere 
dos artigos 1.226 e 1.267 do Código Civil . O registro de 
automóvel no DETRAN (art. 123 , I , da Lei nº 9.503 /97) gera 
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presunção de domínio, com efeito erga omnes, embora possa ser 
desconstituído por prova em contrário, pois, repita-se, em se 
tratando de bem móvel, sua transferência se perfaz mediante 
simples tradição (art. 1.226 do CCB), de tal sorte que se pressupõe 
que o verdadeiro proprietário do bem móvel é aquele que detém 
sua posse. 
 

 

TRF-1 - APELAÇÃO CIVEL AC 00492283219974019199 
(TRF-1)  
Jurisprudência • Data de publicação: 18/09/2015 EMENTA  
PENHORA DE BENS MÓVEIS (MAQUINÁRIOS) 
ENCONTRADOS NO ESTABELECIMENTO EXECUTADO. 
FALTA DE COMPROVAÇÃO PELO TERCEIRO DA POSSE 
E PROPRIEDADE DOS BENS. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 
1. No caso dos autos, o fato inafastável é que a simples 
apresentação das notas fiscais dos bens penhorados pela 
embargante não é suficiente para comprovar ser proprietária 
deles, pois, tratando-se de bens móveis, a transferência se dá pela 
tradição e o maquinário penhorado foi encontrado dentro do 
estabelecimento da executada e sendo usado para seus fins. 2. Não 
demonstrada cabalmente a titularidade dos bens objeto da 
penhora, estando eles ainda na posse do executado, descabe a 
anulação da penhora. 3. Apelação não provida. 
 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Tatuí, 29 de maio de 2019. 

 

 

DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO 

OAB/SP 331.306 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
AVENIDA VIRGÍLIO MONTEZZO FILHO, 2009, Tatui-SP - CEP 
18278-440
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 0009396-45.2018.8.26.0624

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Adalberto de Barros Costa

Pessoa(s) a ser(em) 
intimada(s):

LUCAS CALIXTO DE MORAES FILHO, Brasileiro, Casado, Entregador, 
RG 34.471.176, CPF 315.904.578-11, Rua Prudente de Moraes, 823, 
Loteamento Modena, Tatui - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LIGIA CRISTINA BERARDI MACHADO

Vistos,

Fls. 117/118: Defiro. Proceda-se a penhora e avaliação do veículo 

FORD/SCORT, placas DFN 2036, pertencente ao executado Lucas Calixto de Moraes Filho,  

intimando-se imediatamente o executado do auto de penhora e da avaliação, para oferecer, 

querendo, impugnação, no prazo de 15 dias.

Servirá a presente decisão, por cópia assinada digitalmente, como mandado. 

Deverá a parte exequente comprovar o recolhimento das diligências necessárias do 

Sr. Oficial de Justiça. Após a comprovação, expeça-se folha de rosto para cumprimento deste 

mandado. 

Int.

Tatui, 03 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

(CÓPIA DO DO DEMONSTRATIVO ATUALIZADO DO DÉBITO SEGUE ANEXA E FICA 
FAZENDO PARTE INTEGRANTE DESTE)

ITENS 4 e 5 DO CAP. VI DAS NORMAS DE SERVIÇO DA EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, TOMO I
Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: “4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer 
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento 
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo 
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que 
efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer meios 
para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, 
não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, 
será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências.” Texto extraído do Cap. VI, das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
AVENIDA VIRGÍLIO MONTEZZO FILHO, 2009, Tatui-SP - CEP 
18278-440
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 
função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 
329 “caput” e 331.
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 Foro de Tatuí  Emitido em: 06/06/2019 09:56 
 Certidão - Processo 0009396-45.2018.8.26.0624  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   4811/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3145/3151   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Diego Augusto de Camargo (OAB 331306/SP) 
 Paulo Antonio Modolo Fiusa (OAB 294935/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Fls.   117/118:   Defiro.   Proceda-se   a   penhora   e   avaliação   do   veículo   FORD/SCORT, 
 placas   DFN   2036,   pertencente   ao   executado   Lucas   Calixto   de   Moraes   Filho,   intimando-se   imediatamente   o 
 executado   do   auto   de   penhora   e   da   avaliação,   para   oferecer,   querendo,   impugnação,   no   prazo   de   15   dias. 
 Servirá   a   presente   decisão,   por   cópia   assinada   digitalmente,   como   mandado.   Deverá   a   parte   exequente 
 comprovar   o   recolhimento   das   diligências   necessárias   do   Sr.   Oficial   de   Justiça.   Após   a   comprovação, 
 expeça-se folha de rosto para cumprimento deste mandado. Int." 

           Tatuí, 6 de junho de 2019. 

           Moíses Da Rocha Cubas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
Avenida Virgílio Montezzo Filho, 2009, ., Nova Tatuí - CEP 18278-440, 
Fone: (15) 3251-4013, Tatui-SP - E-mail: Tatui3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0009396-45.2018.8.26.0624

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Adalberto de Barros Costa

Executado: Lucas Calixto de Moraes Filho

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que até a presente data não houve comprovação do 
recolhimento das taxas judiciais. Nada Mais. Tatui, 04 de julho de 2019. Eu, 
___, Geraldo Donizetti Pereira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
Avenida Virgílio Montezzo Filho, 2009.Nova Tatuí
CEP: 18278-440 - Tatui - SP
Telefone: (15) 3251-4013 - E-mail: Tatui3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0009396-45.2018.8.26.0624 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0009396-45.2018.8.26.0624

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Adalberto de Barros Costa

Executado: Lucas Calixto de Moraes Filho

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LIGIA CRISTINA BERARDI MACHADO.

Vistos.

Fls. 123: Aguarde-se manifestação da parte exequente em termos de 

prosseguimento, pelo prazo der 10 dias. Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-

se os autos provisoriamente (movimentação 61614). 

Int. 

Tatui, 11 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tatuí  Emitido em: 15/07/2019 09:48 
 Certidão - Processo 0009396-45.2018.8.26.0624  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   5793/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3018/3022   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Diego Augusto de Camargo (OAB 331306/SP) 
 Paulo Antonio Modolo Fiusa (OAB 294935/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   123:   Aguarde-se   manifestação   da   parte   exequente   em   termos   de 
 prosseguimento,   pelo   prazo   der   10   dias.   Em   caso   de   inércia   por   prazo   superior   a   30   dias,   arquivem-se   os 
 autos provisoriamente (movimentação 61614). Int." 

           Tatuí, 15 de julho de 2019. 

           Moíses Da Rocha Cubas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE TATUÍ/SP  

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0009396-45.2018.8.26.0624 

 

 

ADALBERTO DE BARROS COSTA, já qualificado, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requer a juntada de comprovante de 

taxa de Oficial de Justiça para penhora e avaliação do veículo. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Tatuí, 18 de julho de 2019. 

 

DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO 

OAB/SP 331.306 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
AVENIDA VIRGÍLIO MONTEZZO FILHO, 2009, Tatui-SP - CEP 
18278-440
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 0009396-45.2018.8.26.0624 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Adalberto de Barros Costa

Executado: Lucas Calixto de Moraes Filho

Valor da Causa: Valor da Ação << Informação indisponível >>

Nº do Mandado: 624.2019/019959-6

Mandado expedido em relação a: Lucas Calixto de Moraes Filho 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua Prudente de Moraes, 823, Loteamento Modena, Tatui-SP

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: LIGIA CRISTINA BERARDI MACHADO

Tatui, 19 de julho de 2019.

*62420190199596*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
Avenida Virgílio Montezzo Filho, 2009, ., Nova Tatuí - CEP 18278-440, 
Fone: (15) 3251-4013, Tatui-SP - E-mail: Tatui3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0009396-45.2018.8.26.0624

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Adalberto de Barros Costa

Executado: Lucas Calixto de Moraes Filho

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Ronaldo Benedito Leme Da Silva (24362)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
624.2019/019959-6  dirigi-me à Rua Prudente de Moraes nº 823 , e ai 
estando, PROCEDI A PENHORA E AVALIAÇÃO do veículo indicado, 
conforme auto em anexo. Certifico ainda, que INTIMEI LUCAS CALIXTO 
DE MORAES FILHO, o qual bem ciente ficou do inteiro teor do r. 
Mandado e Auto de Penhora, aceitando a contrafé. O referido é verdade e 
dou fé. Tatui, 29 de agosto de 2019.

                   Diligência depositada : R$ 79,59 (Guia nº 5953)
                   Diligência despendida: R$ 79,59
                   Ato (01). 
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PAULO ANTONIO MODOLO FIUSA 

                                          ADVOGADO 

                                               OAB\SP 294.935 

 

 
Escritório na Rua Cônego Demétrio, 296, Centro, Tatuí – SP, CEP 18.270-160          Tel./Fax: (15) 3251-4183 

paulomodolo@globo.com 

1 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 

3 VARA CÍVEL DA COMARCA DE TATUÍ- SP  

 

 

 

Proc.1000436-83.2018.8.26.0624 

CONVÊNIO ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA OAB\SP e DPE. 

 

 

 

 

 

LUCAS CALIXTO DE MORAES FILHO, já 

qualificado nos autos em epígrafe, por seu advogado que esta subscreve, vem, 

respeitosamente, á presença de Vossa Excelência apresentar: embargos a 

penhora, aos fatos narrados e alegados na petição inicial: 

 

                                          Por força da presente execução, o Executado, ora 

Requerente, viu constrito o veículo conforme autos de penhora e avaliação, de 

fls.130\131. 

 

                                         Ocorre Excelência, que o referido veículo não 

pertence ao executado, como comprova documento em anexo, o veículo 

pertence a Maria Ivone Rodrigues. 

 

                                      O executado não possui a posse nem animus de dono 

sobre o referido veículo, apenas o o recebe emprestado de forma esporádica 

para realizar algumas atividades. 

 

                                         Portanto Excelência, a constrição realizada no veículo 

é claramente ilegal, pelo simples fato do executado não possuir a propriedade 
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PAULO ANTONIO MODOLO FIUSA 

                                          ADVOGADO 

                                               OAB\SP 294.935 

 

 
Escritório na Rua Cônego Demétrio, 296, Centro, Tatuí – SP, CEP 18.270-160          Tel./Fax: (15) 3251-4183 

paulomodolo@globo.com 

2 

do presente veículo, como é possível penhorar um bem pertencente a 

terceiro?? Isto foge de qualquer razoabilidade. 

 

                               Desta feita, ante a prova incontestável que o veículo 

pertence a Maria Ivone Rodrigues, a ordem de penhora deve ser prontamente 

revogada, sob pena de trazer severos prejuízos a real proprietária do veículo, 

que em nada concorreu para a existência do débito discutido neste processo. 

 

                                         

                                     Nesses termos, 

                                     pede deferimento. 

 

                                    Tatuí, 20 de Setembro de 2.019. 

 

 

                                    PAULO ANTONIO MODOLO FIUSA 

                                    OAB/SP 294.935 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
Avenida Virgílio Montezzo Filho, 2009.Nova Tatuí
CEP: 18278-440 - Tatui - SP
Telefone: (15) 3251-4013 - E-mail: Tatui3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0009396-45.2018.8.26.0624 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0009396-45.2018.8.26.0624

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Adalberto de Barros Costa

Executado: Lucas Calixto de Moraes Filho

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rubens Petersen Neto.

Vistos,

Fls. 132/134: Manifeste-se o exequente, em 10 dias. 

Int. 

Tatui, 27 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tatuí  Emitido em: 30/09/2019 10:06 
 Certidão - Processo 0009396-45.2018.8.26.0624  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   7935/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3227/3230   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Diego Augusto de Camargo (OAB 331306/SP) 
 Paulo Antonio Modolo Fiusa (OAB 294935/SP) 

           Teor   do   ato:   "Nº   Protocolo:   WTTI.19.70072682-7   Tipo   da   Petição:   Petições   Diversas   Data:   20/09/2019 
 15:17. Aguardando manifestação do autor. " 

           Tatuí, 30 de setembro de 2019. 

           Moíses Da Rocha Cubas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Tatuí  Emitido em: 01/10/2019 09:37 
 Certidão - Processo 0009396-45.2018.8.26.0624  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   8252/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3330/3337   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Diego Augusto de Camargo (OAB 331306/SP) 
 Paulo Antonio Modolo Fiusa (OAB 294935/SP) 

           Teor do ato: "Vistos, Fls. 132/134: Manifeste-se o exequente, em 10 dias. Int." 

           Tatuí, 1 de outubro de 2019. 

           Moíses Da Rocha Cubas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
Avenida Virgílio Montezzo Filho, 2009 - Tatui-SP - CEP 18278-440
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1006664-40.2019.8.26.0624 

Classe - Assunto Embargos de Terceiro Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / 
Indisponibilidade de Bens

Embargante: Maria Ivone Rodrigues

Embargado Adalberto de Barros Costa

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rubens Petersen Neto

Vistos, 

Recebo a emenda à inicial (fls. 16/147).  

Recebo os embargos para discussão, com atribuição de efeito suspensivo das 

medidas que visam a expropriação do veículo FORD/SCORT, placas DFN 2036.

Os documentos que acompanham a petição inicial indicam a probabilidade do 

direito, pois evidenciam que o veículo encontra-se registrado em nome da embargante.

Assim, DEFIRO o pedido de atribuição de efeito suspensivo da execução tão 

somente em relação aos atos que visem a expropriação do veículo FORD/SCORT, placas DFN 

2036 .

Translade-se cópia da presente decisão para os autos da ação de cumprimento de 

sentença (processo nº 0009396-45.2018.8.26.0624) e lá certifique-se a atribuição de efeito 

suspensivo ora deferida.

Providencie a Serventia o cadastro nestes autos dos Patronos do embargado, que 

são aqueles que atuam nos autos da execução (cumprimento de sentença).

Após, cite-se o embargado, na pessoa de seu(s) patrono(s), pela imprensa oficial 

(art. 677, § 3º, do CPC), para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 dias (art. 679, do 

CPC).

Oportunamente, tornem conclusos. 

Int.

Tatui, 30 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
Avenida Virgílio Montezzo Filho, 2009, ., Nova Tatuí - CEP 18278-440, 
Fone: (15) 3251-4013, Tatui-SP - E-mail: Tatui3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0009396-45.2018.8.26.0624

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Adalberto de Barros Costa

Executado: Lucas Calixto de Moraes Filho

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que estes autos encontram-se paralisados por força do dsp 
de fls.149 dos autos de embargos de nº 1006664-40/2019. Nada Mais. Tatui, 
01 de outubro de 2019. Eu, ___, Moíses Da Rocha Cubas, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE TATUÍ/SP  

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0009396-45.2018.8.26.0624 

 

ADALBERTO DE BARROS COSTA, já qualificado, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue. 

Considerando-se a decisão proferida nos autos de Embargos de 

Terceiro opostos, requer a substituição do bem penhorado até decisão naqueles autos, por 

outro bem. 

Considerando-se que as pesquisas restaram infrutíferas, requer a 

penhora de bens móveis do executado, devendo o Sr. Oficial de Justiça descrever os bens 

que se encontram em sua residência, ainda, que, no seu entender, impenhoráveis. 

 

 Termos em que, 

Pede deferimento. 

Tatuí, 16 de outubro de 2019. 

 

DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO 

OAB/SP 331.306 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
AVENIDA VIRGÍLIO MONTEZZO FILHO, 2009, Tatui-SP - CEP 
18278-440
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 0009396-45.2018.8.26.0624

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Adalberto de Barros Costa

Pessoa(s) a ser(em) 
intimada(s):

LUCAS CALIXTO DE MORAES FILHO, Brasileiro, Casado, Entregador, 
RG 34.471.176, CPF 315.904.578-11, Rua Prudente de Moraes, 823, 
Loteamento Modena, Tatui - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LIGIA CRISTINA BERARDI MACHADO

Vistos,

Fls. 140: Defiro. Recolhidas as diligencias necessárias, proceda-se a penhora e 

avaliação de bens móveis pertencentes ao executado Lucas Calixto de Moraes Filho, para 

garantia do crédito do exequente (R$ 6.289,39), intimando-se imediatamente o executado do auto 

de penhora e da avaliação, para oferecer, querendo, impugnação, no prazo de 15 dias.

Servirá a presente decisão, por cópia assinada digitalmente, como mandado. 

Int.

Tatui, 06 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

(CÓPIA DO DO DEMONSTRATIVO ATUALIZADO DO DÉBITO SEGUE ANEXA E FICA 
FAZENDO PARTE INTEGRANTE DESTE)

ITENS 4 e 5 DO CAP. VI DAS NORMAS DE SERVIÇO DA EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, TOMO I
Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: “4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer 
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento 
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo 
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que 
efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer meios 
para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, 
não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, 
será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências.” Texto extraído do Cap. VI, das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 
lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 
função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 
329 “caput” e 331.
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 Foro de Tatuí  Emitido em: 18/11/2019 10:02 
 Certidão - Processo 0009396-45.2018.8.26.0624  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   9734/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3551/3561   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Diego Augusto de Camargo (OAB 331306/SP) 
 Paulo Antonio Modolo Fiusa (OAB 294935/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Fls.   140:   Defiro.   Recolhidas   as   diligencias   necessárias,   proceda-se   a   penhora   e 
 avaliação   de   bens   móveis   pertencentes   ao   executado   Lucas   Calixto   de   Moraes   Filho,   para   garantia   do   crédito 
 do   exequente   (R$   6.289,39),   intimando-se   imediatamente   o   executado   do   auto   de   penhora   e   da   avaliação, 
 para   oferecer,   querendo,   impugnação,   no   prazo   de   15   dias.   Servirá   a   presente   decisão,   por   cópia   assinada 
 digitalmente, como mandado. Int." 

           Tatuí, 18 de novembro de 2019. 

           Moíses Da Rocha Cubas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE TATUÍ/SP  

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0009396-45.2018.8.26.0624 

 

ADALBERTO DE BARROS COSTA, já qualificado, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requer a juntada de comprovante de 

taxa de Oficial de Justiça para penhora de bens moveis do executado. 

Da mesma forma, requer que o Sr. Oficial de Justiça constate se 

o veículo penhorado encontra-se ainda sob a posse do executado, a fim de se comprovar 

o alegado de posse desse. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Tatuí, 21 de novembro de 2019. 

 

DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO 

OAB/SP 331.306 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
AVENIDA VIRGÍLIO MONTEZZO FILHO, 2009, Tatui-SP - CEP 
18278-440
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 0009396-45.2018.8.26.0624 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente Adalberto de Barros Costa

Executado Lucas Calixto de Moraes Filho

Valor da Causa: Valor da Ação << Informação indisponível >>

Nº do Mandado: 624.2019/033319-5

Mandado expedido em relação a: 
Lucas Calixto de Moraes Filho 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua Prudente de Moraes, 823, Loteamento Modena, Tatui-SP

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: LIGIA CRISTINA BERARDI MACHADO

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. Tatui, 25 de novembro de 2019. EDSON SOARES, Escrivão.

*62420190333195*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
Avenida Virgílio Montezzo Filho, 2009, ., Nova Tatuí - CEP 18278-440, 
Fone: (15) 3251-4013, Tatui-SP - E-mail: Tatui3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0009396-45.2018.8.26.0624

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Adalberto de Barros Costa

Executado: Lucas Calixto de Moraes Filho

Situação do Mandado Não cumprido

Oficial de Justiça Ronaldo Benedito Leme Da Silva (24362)

CERTIDÃO – MANDADO SEM CUMPRIMENTO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que deixei de dar cumprimento ao 
mandado nº 624.2019/033319-5, uma vez que o endereço indicado pertence 
ao setor de atuação de outro oficial de justiça. O referido é verdade e dou fé. 
Tatui, 27 de novembro de 2019.

Número de Cotas:
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
AVENIDA VIRGÍLIO MONTEZZO FILHO, 2009, Tatui-SP - CEP 
18278-440
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 0009396-45.2018.8.26.0624 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente Adalberto de Barros Costa

Executado Lucas Calixto de Moraes Filho

Valor da Causa: Valor da Ação << Informação indisponível >>

Nº do Mandado: 624.2020/003227-3

Mandado expedido em relação a: 
Lucas Calixto de Moraes Filho 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua Prudente de Moraes, 823, Loteamento Modena - CEP 18275-110, Tatui-SP

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: LIGIA CRISTINA BERARDI MACHADO

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. Tatui, 10 de fevereiro de 2020. EDSON SOARES, Escrivão.

*62420200032273*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
Avenida Virgílio Montezzo Filho, 2009, ., Nova Tatuí - CEP 18278-440, 
Fone: (15) 3251-4013, Tatui-SP - E-mail: Tatui3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0009396-45.2018.8.26.0624

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Adalberto de Barros Costa

Executado: Lucas Calixto de Moraes Filho

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Cleiton Manoel Oliveira (24370)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
624.2020/003227-3 dirigi-me à Rua Prudente de Moraes, 823 - Tatuí onde 
por não encontrar bens ou suficientes para garantir a execução, passo a 
descrever os bens que guarnecem a residência: sofá  de 2 e 3 lugares, mesa e 
quatro cadeiras, um rack, uma TV Philips 40" LCD, duas camas de solteiro, 
uma cama de casal, dois guarda-roupas, um computador, um monitor 14", 
uma impressora HP (com defeito segundo o requerido), um tanquinho, uma 
máquina de lavar roupa, um fogão, um micro-ondas e uma geladeira.

O referido é verdade e dou fé. 

Tatui, 27 de março de 2020.

Número de Cotas: Guia = 79,59 (214.C2F)
Dilig = 79,59
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 Foro de Tatuí  Emitido em: 24/04/2020 11:42 
 Certidão - Processo 0009396-45.2018.8.26.0624  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   2495/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3060/3063   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Diego Augusto de Camargo (OAB 331306/SP) 
 Paulo Antonio Modolo Fiusa (OAB 294935/SP) 

           Teor   do   ato:   "CERTIFICO   eu,   Oficial   de   Justiça,   que   em   cumprimento   ao   mandado   nº 
 624.2020/003227-3   dirigi-me   à   Rua   Prudente   de   Moraes,   823   -   Tatuí   onde   por   não   encontrar   bens   ou 
 suficientes   para   garantir   a   execução,   passo   a   descrever   os   bens   que   guarnecem   a   residência:   sofá   de   2   e   3 
 lugares,   mesa   e   quatro   cadeiras,   um   rack,   uma   TV   Philips   40"   LCD,   duas   camas   de   solteiro,   uma   cama   de 
 casal,   dois   guarda-roupas,   um   computador,   um   monitor   14",   uma   impressora   HP   (com   defeito   segundo   o 
 requerido), um tanquinho, uma máquina de lavar roupa, um fogão, um micro-ondas e uma geladeira." 

           Tatuí, 24 de abril de 2020. 

           Moíses Da Rocha Cubas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE TATUÍ/SP  

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0009396-45.2018.8.26.0624 

 

 

ADALBERTO DE BARROS COSTA, já qualificado, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expõe e requerer o que segue. 

 

A fls. 148 o Sr. Oficial de Justiça constatou: 

 

In verbis: 

 

‘’CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao 

mandado nº 624.2020/003227-3 dirigi-me à Rua Prudente de Moraes, 

823 - Tatuí onde por não encontrar bens ou suficientes para garantir a 

execução, passo a descrever os bens que guarnecem a residência: sofá 

de 2 e 3 lugares, mesa e quatro cadeiras, um rack, uma TV Philips 

40" LCD, duas camas de solteiro, uma cama de casal, dois 

guarda-roupas, um computador, um monitor 14",uma impressora 

HP (com defeito segundo o requerido), um tanquinho, uma 

máquina de lavar roupa, um fogão, um micro-ondas e uma 

geladeira.’’ 

 

Em que pese a constatação o Sr. Oficial de Justiça, há bens de 

propriedade do executado passiveis de penhora, salientando-se a conduta omissa do executado 

de sempre alegar não possuir bens passiveis de penhora, notadamente, o veículo objeto de 

embargos de terceiro. 
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Prevê o artigo 833, do CPC: 

‘’Art. 833. São impenhoráveis: 

(...) 

II - os móveis, os pertences e as utilidades domésticas que guarnecem 

a residência do executado, salvo os de elevado valor ou os que 

ultrapassem as necessidades comuns correspondentes a um médio 

padrão de vida; 

(..)’’ 

Dentre os moveis encontrados sob a posse do executado há ‘’TV 

Philips 40" LCD (...) e um computador, um monitor 14”, uma impressora HP (com 

defeito segundo o requerido).’’ 

 

Referidos bens não ultrapassam a necessidade comum do 

executado, bem como referido televisor de 40 polegadas se trata de objeto que ultrapassa 

o padrão médio de pessoa que se diz sem quaisquer condições financeiras. 

 

Ainda, o alegado defeito de referida impressora requer fora 

constatado, eis que o sr. Oficial de Justiça se limitou a consignar a alegação do 

executado, sem a devida comprovação. 

 

Dessa forma, comprovando-se tais bens serem penhoráveis, é o 

que requer o exequente, ou seja, a penhora, avaliação e remoção de referidos bens, 

salientando-se que não foram encontrados mais bens passiveis de penhora do executado. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Tatuí, 20 de maio de 2020. 

 

 

DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO 
OAB/SP 331.306 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
Avenida Virgílio Montezzo Filho, 2009, ., Nova Tatuí - CEP 18278-440, 
Fone: (15) 3251-4013, Tatui-SP - E-mail: Tatui3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0009396-45.2018.8.26.0624 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Adalberto de Barros Costa

Executado: Lucas Calixto de Moraes Filho

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LIGIA CRISTINA BERARDI MACHADO

Vistos.

Fls. 150/151: Conforme dispõe os artigos 1º da Lei nº 8.009/1990 e 833 do Código 
de Processo Civil, os móveis que guarnecem a casa são impenhoráveis.

"Art. 1º: O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é 
impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária 
ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários 
e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei.

Parágrafo único: A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se 
assentam a construção, as plantações, as benfeitorias de qualquer natureza e todos os 
equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou móveis que guarnecem a casa, desde que 
quitados.

Art. 833. São impenhoráveis:

(...)

II - os móveis, os pertences e as utilidades domésticas que guarnecem a residência 
do executado, salvo os de elevado valor ou os que ultrapassem as necessidades comuns 
correspondentes a um médio padrão de vida". 

Nesse diapasão, os bens indicados na petição de fls. 150/151, um aparelho de TV 
Philips 40 LCD, um computador, um monitor de 14, uma impressora HP, não possuem valor 
elevado e nem ultrapassam as necessidades comum ao médio padrão de vida.

O aparelho de TV caracteriza-se como bem essencial, não podendo ser considerado 
supérfluo, especialmente quando apenas uma unidade guarnece a residência da parte devedora. 

Ressalte-se, ainda, que os referidos bens são necessários à regular utilização da 
moradia e integram a maior parte dos lares brasileiros, fazendo parte do cotidiano familiar, 
indispensáveis à sobrevivência condigna, portanto, são impenhoráveis. 

Assim, indefiro o pedido de penhora, formulado a fls. 150/151.

Manifeste-se novamente o exequente, requerendo o que de direito. Prazo de 10 
dias.

Int.

Tatui, 20 de maio de 2020.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
Avenida Virgílio Montezzo Filho, 2009, ., Nova Tatuí - CEP 18278-440, 
Fone: (15) 3251-4013, Tatui-SP - E-mail: Tatui3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tatuí  Emitido em: 27/05/2020 10:55 
 Certidão - Processo 0009396-45.2018.8.26.0624  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   3317/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 5294/5299   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Diego Augusto de Camargo (OAB 331306/SP) 
 Paulo Antonio Modolo Fiusa (OAB 294935/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   150/151:   Conforme   dispõe   os   artigos   1º   da   Lei   nº   8.009/1990   e   833   do   Código 
 de   Processo   Civil,   os   móveis   que   guarnecem   a   casa   são   impenhoráveis.   "Art.   1º:   O   imóvel   residencial   próprio 
 do   casal,   ou   da   entidade   familiar,   é   impenhorável   e   não   responderá   por   qualquer   tipo   de   dívida   civil,   comercial, 
 fiscal,   previdenciária   ou   de   outra   natureza,   contraída   pelos   cônjuges   ou   pelos   pais   ou   filhos   que   sejam   seus 
 proprietários   e   nele   residam,   salvo   nas   hipóteses   previstas   nesta   lei.   Parágrafo   único:   A   impenhorabilidade 
 compreende   o   imóvel   sobre   o   qual   se   assentam   a   construção,   as   plantações,   as   benfeitorias   de   qualquer 
 natureza   e   todos   os   equipamentos,   inclusive   os   de   uso   profissional,   ou   móveis   que   guarnecem   a   casa,   desde 
 que   quitados.   Art.   833.   São   impenhoráveis:   (...)   II   -   os   móveis,   os   pertences   e   as   utilidades   domésticas   que 
 guarnecem   a   residência   do   executado,   salvo   os   de   elevado   valor   ou   os   que   ultrapassem   as   necessidades 
 comuns   correspondentes   a   um   médio   padrão   de   vida".   Nesse   diapasão,   os   bens   indicados   na   petição   de   fls. 
 150/151,   um   aparelho   de   TV   Philips   40   LCD,   um   computador,   um   monitor   de   14,   uma   impressora   HP,   não 
 possuem   valor   elevado   e   nem   ultrapassam   as   necessidades   comum   ao   médio   padrão   de   vida.   O   aparelho   de 
 TV   caracteriza-se   como   bem   essencial,   não   podendo   ser   considerado   supérfluo,   especialmente   quando 
 apenas   uma   unidade   guarnece   a   residência   da   parte   devedora.   Ressalte-se,   ainda,   que   os   referidos   bens   são 
 necessários   à   regular   utilização   da   moradia   e   integram   a   maior   parte   dos   lares   brasileiros,   fazendo   parte   do 
 cotidiano   familiar,   indispensáveis   à   sobrevivência   condigna,   portanto,   são   impenhoráveis.   Assim,   indefiro   o 
 pedido   de   penhora,   formulado   a   fls.   150/151.   Manifeste-se   novamente   o   exequente,   requerendo   o   que   de 
 direito. Prazo de 10 dias. Int." 

           Tatuí, 27 de maio de 2020. 

           Moíses Da Rocha Cubas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE TATUÍ/SP  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0009396-45.2018.8.26.0624 

 

ADALBERTO DE BARROS COSTA, já qualificado, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expõe e requerer o que segue. 

 

Requer a suspensão da presente execução até julgamento dos 

embargos à execução opostos nº 1006664-40.2019.8.26.0624, uma vez que se trata de único 

bem passível de penhora, cuja titularidade/propriedade encontra-se sub judice. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Tatuí, 25 de junho de 2020. 

 

DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO 

OAB/SP 331.306 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
Avenida Virgílio Montezzo Filho, 2009.Nova Tatuí
CEP: 18278-440 - Tatui - SP
Telefone: (15) 3251-4013 - E-mail: Tatui3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0009396-45.2018.8.26.0624 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0009396-45.2018.8.26.0624

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: Adalberto de Barros Costa

Executado: Lucas Calixto de Moraes Filho

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LIGIA CRISTINA BERARDI MACHADO.

Vistos,

Fls. 155: Defiro a suspensão da execução até o deslinde dos embargos de terceiro.  

Int. 

Tatui, 25 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tatuí  Emitido em: 01/07/2020 11:51 
 Certidão - Processo 0009396-45.2018.8.26.0624  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   4317/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3180/3190   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Diego Augusto de Camargo (OAB 331306/SP) 
 Paulo Antonio Modolo Fiusa (OAB 294935/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Fls.   155:   Defiro   a   suspensão   da   execução   até   o   deslinde   dos   embargos   de   terceiro. 
 Int." 

           Tatuí, 1 de julho de 2020. 

           Moíses Da Rocha Cubas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE TATUÍ/SP 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0009396-45.2018.8.26.0624 

 

ADALBERTO DE BARROS COSTA, já qualificado, vem 

respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, expor e requer o que segue. 

 

Considerando-se que nos autos 1006664-40.2019.8.26.0624 – 

Embargos de Terceiro, com trânsito em julgado do r. Acórdão restou comprovada a posse 

e propriedade do veículo penhorado requer sua imediata constrição, ou seja, bloqueio de 

transferência, bem como penhora e seja este levado a hasta pública para satisfação do 

débito, o qual, perfaz a quantia de R$ 7.382,42, conforme planilha de cálculo anexa. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Tatuí, 02 de março de 2021. 

 

 

DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO 
OAB/SP 331.306 
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Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: fevereiro/2021
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros compensatórios legais
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00%.

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

LEGAIS

JUROS
MORATÓRIOS

0,00% a.m.
MULTA
0,00% TOTAL

1 23/10/2018 5.479,26 6.070,47 975,93 0,00 0,00 7.046,40
2 custas fls 91 24/10/2018 77,10 85,42 13,73 0,00 0,00 99,15
3 custas fls. 108 03/04/2019 15,00 16,30 2,62 0,00 0,00 18,92
4 custas fls. 109 03/04/2019 15,00 16,30 2,62 0,00 0,00 18,92
5 custas of justiça fls. 127 18/07/2019 79,59 85,82 13,80 0,00 0,00 99,62
6 custas of justiça fls. 144 26/11/2019 79,59 85,64 13,77 0,00 0,00 99,41

--------------------------------
Sub-Total R$ 7.382,42

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 7.382,42
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2021.0000043487

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 
1006664-40.2019.8.26.0624, da Comarca de Tatuí, em que é apelante 
MARIA IVONE RODRIGUES (ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA), é apelado 
ADALBERTO DE BARROS COSTA.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 36ª Câmara de 
Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte 
decisão: Negaram provimento ao recurso. V. U., de conformidade com o 
voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores WALTER 
EXNER (Presidente) E PEDRO BACCARAT.

São Paulo, 28 de janeiro de 2021.

ARANTES THEODORO
Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Apelação Cível nº 1006664-40.2019.8.26.0624 -Voto nº 2

APELAÇÃO 1006664-40.2019.8.26.0624

APELANTE Maria Ivone Rodrigues

APELADO Adalberto de Barros Costa

COMARCA Tatuí  3ª Vara Cível

VOTO Nº  39.139

EMENTA  Embargos de terceiro. Penhora de 
veículo automotor. Embargante que não postulou o levantamento da 
constrição ao fundamento de se cuidar de bem gravado por alienação 
fiduciária, mas ao argumento de ser de sua propriedade. Alegação 
naquele sentido só veiculada na apelação que retrata inovação dos 
fundamentos dos embargos e por isso deixa de ser conhecida. 
Sentença não impugnada no ponto em que reconheceu cuidar-se de 
veículo pertencente ao devedor. Particularidade de a apelante dele 
fazer uso que não afasta o cabimento da penhora. Recurso não 
provido.

Sentença cujo relatório se adota julgou 

improcedentes embargos de terceiro opostos contra penhora de veículo 

automotor em autos de cumprimento de sentença fundada em crédito 

locatício.

A embargante apela e pede seja invertido tal 

desfecho.

Para tanto ela afirma que pesa sobre o automóvel 

gravame de alienação fiduciária, o que o torna insusceptível de penhora 

porque em casos tais o bem pertence ao credor fiduciário.

Ao lado disso a recorrente assevera que se cuida 

de veículo de uso doméstico, eis que utilizado para “levar a genitora da 
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embargante para o médico e demais serviços”, o que nos termos do artigo 

833 inciso II torna indevida a penhora.

Recurso regularmente processado e respondido.

É o relatório.

Como se vê na petição inicial, os embargos de 

terceiro vieram assentados na alegação de que o veículo penhorado não 

era de propriedade do devedor, mas da embargante, sendo então utilizado 

por ela e seus familiares, motivo pelo qual a contrição se mostrava indevida.

A embargante até informou estar o referido 

automóvel fiduciariamente alienado, mas isso para acrescentar que era ela 

quem figurava no contrato e respectivo carnê de pagamento, particularidade 

que segundo alegou comprovaria ser seu o veículo.

Isto é, a promovente não alegou ser descabida a 

penhora por se cuidar de veículo gravado por alienação fiduciária, tanto que 

desse ponto a sentença não tratou.

Logo, em respeito aos limites da causa a 

embargante não pode na apelação inovar os fundamentos dos embargos de 

modo a alegar, agora, que a penhora era indevida por pertencer o veículo 

ao credor fiduciário.

Desse ponto, destarte, agora não se conhece.

Já quanto o mais que a recorrente alega não 

pode ser abonado.

O fato objetivo é que a apelante aqui não 

impugna a sentença no ponto em que o Juiz reconheceu que o veículo não 
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pertence a ela, mas ao devedor.

Pois se assim é, nada então importa a notícia de 

que o referido automóvel serve à locomoção da apelante e outros familiares, 

eis que só o próprio executado pode evocar o disposto no inciso II do artigo 

833 do CPC.

Realmente, cuida-se de previsão que a ele 

pessoalmente se destina e, por isso, não pode ser alegada por terceiro.

De mais a mais, ainda que assim não fosse é 

evidente que aqui nem se cuidava de bem indispensável, já que o transporte 

da apelante e outros familiares poderia se dar por outros meios, não 

necessariamente por aquele automóvel, como ocorre, aliás, com a maioria 

da população.

O recurso não convence, pois, do desacerto da 

bem lançada sentença, na qual de modo minucioso o Juiz procedeu ao 

exame da prova e expendeu conclusão ajustada ao direito positivo.

Nos termos do artigo 85 § 11 do Código de 

Processo Civil agrava-se a condenação da recorrente em honorários 

advocatícios, que passa a 15% do valor da causa, observada a gratuidade 

processual.

Nega-se provimento à apelação.

ARANTES THEODORO

RELATOR
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Avenida Virgílio Montezzo Filho, 2009.Nova Tatuí
CEP: 18278-440 - Tatui - SP
Telefone: (15) 3251-4013 - E-mail: Tatui3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0009396-45.2018.8.26.0624 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0009396-45.2018.8.26.0624

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Adalberto de Barros Costa

Executado: Lucas Calixto de Moraes Filho

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LIGIA CRISTINA BERARDI MACHADO.

Vistos,

Fls. 158: junte a parte autora certidão de trânsito em julgado do acórdão, no prazo 

de 10 dias e após, tornem conclusos. 

Int. 

Tatui, 25 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tatuí  Emitido em: 31/03/2021 07:54 
 Certidão - Processo 0009396-45.2018.8.26.0624  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   2685/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3289/3293   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   31/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Diego Augusto de Camargo (OAB 331306/SP) 
 Paulo Antonio Modolo Fiusa (OAB 294935/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Fls.   158:   junte   a   parte   autora   certidão   de   trânsito   em   julgado   do   acórdão,   no   prazo 
 de 10 dias e após, tornem conclusos. Int." 

           Tatuí, 31 de março de 2021. 

           Moíses Da Rocha Cubas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
Avenida Virgílio Montezzo Filho, 2009, ., Nova Tatuí - CEP 18278-440, 
Fone: (15) 3251-4013, Tatui-SP - E-mail: Tatui3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0009396-45.2018.8.26.0624

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Adalberto de Barros Costa

Executado: Lucas Calixto de Moraes Filho

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Certifico e dou fé que até a presente data nada mais foi 
requerido nestes autos
Nada Mais. Tatui, 04 de maio de 2021. Eu, ___, Moíses Da 
Rocha Cubas, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE TATUÍ/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0009396-45.2018.8.26.0624 

 

 

ADALBERTO DE BARROS COSTA, já qualificado, vem 

respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, expor e requer o que segue. 

 

Requer a juntada de r. Acórdão com certidão de trânsito em julgado, 

conforme determinado pelo r. Juízo. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Tatuí, 04 de maio de 2021. 

 

 

DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO 

OAB/SP 331.306 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2021.0000043487

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 
1006664-40.2019.8.26.0624, da Comarca de Tatuí, em que é apelante 
MARIA IVONE RODRIGUES (ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA), é apelado 
ADALBERTO DE BARROS COSTA.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 36ª Câmara de 
Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte 
decisão: Negaram provimento ao recurso. V. U., de conformidade com o 
voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores WALTER 
EXNER (Presidente) E PEDRO BACCARAT.

São Paulo, 28 de janeiro de 2021.

ARANTES THEODORO
Relator

Assinatura Eletrônica
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APELAÇÃO 1006664-40.2019.8.26.0624

APELANTE Maria Ivone Rodrigues

APELADO Adalberto de Barros Costa

COMARCA Tatuí  3ª Vara Cível

VOTO Nº  39.139

EMENTA  Embargos de terceiro. Penhora de 
veículo automotor. Embargante que não postulou o levantamento da 
constrição ao fundamento de se cuidar de bem gravado por alienação 
fiduciária, mas ao argumento de ser de sua propriedade. Alegação 
naquele sentido só veiculada na apelação que retrata inovação dos 
fundamentos dos embargos e por isso deixa de ser conhecida. 
Sentença não impugnada no ponto em que reconheceu cuidar-se de 
veículo pertencente ao devedor. Particularidade de a apelante dele 
fazer uso que não afasta o cabimento da penhora. Recurso não 
provido.

Sentença cujo relatório se adota julgou 

improcedentes embargos de terceiro opostos contra penhora de veículo 

automotor em autos de cumprimento de sentença fundada em crédito 

locatício.

A embargante apela e pede seja invertido tal 

desfecho.

Para tanto ela afirma que pesa sobre o automóvel 

gravame de alienação fiduciária, o que o torna insusceptível de penhora 

porque em casos tais o bem pertence ao credor fiduciário.

Ao lado disso a recorrente assevera que se cuida 

de veículo de uso doméstico, eis que utilizado para “levar a genitora da 
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embargante para o médico e demais serviços”, o que nos termos do artigo 

833 inciso II torna indevida a penhora.

Recurso regularmente processado e respondido.

É o relatório.

Como se vê na petição inicial, os embargos de 

terceiro vieram assentados na alegação de que o veículo penhorado não 

era de propriedade do devedor, mas da embargante, sendo então utilizado 

por ela e seus familiares, motivo pelo qual a contrição se mostrava indevida.

A embargante até informou estar o referido 

automóvel fiduciariamente alienado, mas isso para acrescentar que era ela 

quem figurava no contrato e respectivo carnê de pagamento, particularidade 

que segundo alegou comprovaria ser seu o veículo.

Isto é, a promovente não alegou ser descabida a 

penhora por se cuidar de veículo gravado por alienação fiduciária, tanto que 

desse ponto a sentença não tratou.

Logo, em respeito aos limites da causa a 

embargante não pode na apelação inovar os fundamentos dos embargos de 

modo a alegar, agora, que a penhora era indevida por pertencer o veículo 

ao credor fiduciário.

Desse ponto, destarte, agora não se conhece.

Já quanto o mais que a recorrente alega não 

pode ser abonado.

O fato objetivo é que a apelante aqui não 

impugna a sentença no ponto em que o Juiz reconheceu que o veículo não 
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pertence a ela, mas ao devedor.

Pois se assim é, nada então importa a notícia de 

que o referido automóvel serve à locomoção da apelante e outros familiares, 

eis que só o próprio executado pode evocar o disposto no inciso II do artigo 

833 do CPC.

Realmente, cuida-se de previsão que a ele 

pessoalmente se destina e, por isso, não pode ser alegada por terceiro.

De mais a mais, ainda que assim não fosse é 

evidente que aqui nem se cuidava de bem indispensável, já que o transporte 

da apelante e outros familiares poderia se dar por outros meios, não 

necessariamente por aquele automóvel, como ocorre, aliás, com a maioria 

da população.

O recurso não convence, pois, do desacerto da 

bem lançada sentença, na qual de modo minucioso o Juiz procedeu ao 

exame da prova e expendeu conclusão ajustada ao direito positivo.

Nos termos do artigo 85 § 11 do Código de 

Processo Civil agrava-se a condenação da recorrente em honorários 

advocatícios, que passa a 15% do valor da causa, observada a gratuidade 

processual.

Nega-se provimento à apelação.

ARANTES THEODORO

RELATOR
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.6.2 - Serv. de Proces. da 36ª Câmara de Dir. Privado
Pátio do Colégio, nº 73, 9º andar - Páteo do Colégio - Sala 911 - 
(11) 3489-3816

CERTIDÃO

Processo nº: 1006664-40.2019.8.26.0624
Classe  Assunto: Apelação Cível - Locação de Imóvel
Apelante Maria Ivone Rodrigues
Apelado Adalberto de Barros Costa
Relator(a): ARANTES THEODORO
Órgão Julgador: 36ª Câmara de Direito Privado

                    CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

     

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 23/02/2021

                             

                         São Paulo, 25 de fevereiro de 2021.

_______________________________________________________
CRISTIANI APARECIDA MACIEL - Matrícula: M809506

Escrevente Técnico Judiciário
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 Foro de Tatuí  Emitido em: 07/05/2021 10:36 
 Certidão - Processo 0009396-45.2018.8.26.0624  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   3664/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2886/2887   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   07/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Diego Augusto de Camargo (OAB 331306/SP) 
 Paulo Antonio Modolo Fiusa (OAB 294935/SP) 

           Teor do ato: "Certifico e dou fé que até a presente data nada mais foi requerido nestes autos" 

           Tatuí, 7 de maio de 2021. 

           Moíses Da Rocha Cubas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
Avenida Virgílio Montezzo Filho, 2009, ., Nova Tatuí - CEP 18278-440, 
Fone: (15) 3251-4013, Tatui-SP - E-mail: Tatui3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0009396-45.2018.8.26.0624  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Adalberto de Barros Costa

Executado: Lucas Calixto de Moraes Filho

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LIGIA CRISTINA BERARDI MACHADO

Vistos.

Fls. 158: Melhor revendo os autos, verifico que a penhora efetivada a fls. 129 não 
pode subsistir, pois consta do extrato em frente (RenaJud), que o veículo foi alienado em caráter 
fiduciário, sendo incabível a penhora da propriedade, exceto sobre os direitos decorrentes do 
contrato de alienação fiduciária.

Assim, declaro levantada a penhora efetivada a fls. 129.

Proceda a serventia a inserção de restrição para transferência, no cadastro do 
veículo, pelo sistema RenaJud (DFN2036). 

Requeira o exequente o que de direito em termos de prosseguimento. Prazo de 10 
dias. 

Int.

Tatui, 28 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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28/05/2021 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: EDSON SOARES 
28/05/2021 - 16:58:42

Veículo/Informações RENAVAM

Placa DFN2036 Placa Anterior Ano Fabricação 2001

Chassi 8AFZZZEFF1J195071 Marca/Modelo I/FORD ESCORT GL 1.6 F Ano Modelo 2001

Restrições RENAVAM

ALIENACAO_FIDUCIARIA
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 Foro de Tatuí  Emitido em: 02/06/2021 07:44 
 Certidão - Processo 0009396-45.2018.8.26.0624  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   4760/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3266/3268   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   02/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Diego Augusto de Camargo (OAB 331306/SP) 
 Paulo Antonio Modolo Fiusa (OAB 294935/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   158:   Melhor   revendo   os   autos,   verifico   que   a   penhora   efetivada   a   fls.   129   não 
 pode   subsistir,   pois   consta   do   extrato   em   frente   (RenaJud),   que   o   veículo   foi   alienado   em   caráter   fiduciário, 
 sendo   incabível   a   penhora   da   propriedade,   exceto   sobre   os   direitos   decorrentes   do   contrato   de   alienação 
 fiduciária.   Assim,   declaro   levantada   a   penhora   efetivada   a   fls.   129.   Proceda   a   serventia   a   inserção   de   restrição 
 para   transferência,   no   cadastro   do   veículo,   pelo   sistema   RenaJud   (DFN2036).   Requeira   o   exequente   o   que   de 
 direito em termos de prosseguimento. Prazo de 10 dias. Int." 

           Tatuí, 2 de junho de 2021. 

           Moíses Da Rocha Cubas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE TATUÍ/SP 

 

 

 

 

 

Processo nº 0009396-45.2018.8.26.0624 

 

ADALBERTO DE BARROS COSTA, já qualificado, vem 

respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, expor e requer o que segue. 

No que se refere a Decisão de fls. 175, o exequente se manifesta 

nos seguintes termos. 

A Decisão de fls. 175 não deve subsistir, eis que decidiu ser 

incabível a penhora da propriedade, ou seja, do veículo, pois o veículo encontra-se 

alienado em caráter fiduciário. 

Ocorre que, tal decisão de impenhorabilidade do veículo não 

merece não deve ser mantida, pois a impenhorabilidade do veículo já fora discutida e 

decidida em Embargos de Terceiro, processo nº 1006664-40.2019.8.26.0624, no qual 

confirmou e manteve a decisão de penhora do veículo, portanto, sob o manto do transito 

do transito em julgado e duplo grau de jurisdição em 2º grau, portanto, com a devida 

vênia, não pode ser alterada pelo Juizo a quo. 

“EMENTA Embargos de terceiro. Penhora de veículo automotor. 

Embargante que não postulou o levantamento da constrição ao 

fundamento de se cuidar de bem gravado por alienação fiduciária, 

mas ao argumento de ser de sua propriedade. Alegação naquele 

sentido só veiculada na apelação que retrata inovação dos 

fundamentos dos embargos e por isso deixa de ser conhecida. 

Sentença não impugnada no ponto em que reconheceu cuidar-se 
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de veículo pertencente ao devedor. Particularidade de a apelante 

dele fazer uso que não afasta o cabimento da penhora. Recurso 

não provido. “ 

 

Dessa forma, requer a reconsideração da r. decisão para se manter 

a penhora do veículo nos termos do Acordão de fls. 168/173. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Tatuí, 17 de junho de 2021. 

 

 

DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO 

OAB/SP 331.306 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
Avenida Virgílio Montezzo Filho, 2009, ., Nova Tatuí - CEP 18278-440, 
Fone: (15) 3251-4013, Tatui-SP - E-mail: Tatui3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0009396-45.2018.8.26.0624  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Adalberto de Barros Costa

Executado: Lucas Calixto de Moraes Filho

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LIGIA CRISTINA BERARDI MACHADO

Vistos.

Fls. 180/181: Assiste razão o exequente. Por decisão transitada em julgado 
(1006664-40.2019.8.26.0624), foi mantida a penhora sobre o veículo.

Assim, reconsidero a decisão de fls. 175 e determino a expedição de ofício ao 
Detran, solicitando informações acerca de qual o nome da empresa financeira, cadastrada no 
sistema referente ao veículo marca/modelo I/FORD ESCORT GL 1.6 F, placa DFN2036.

Com a resposta nos autos, oficie-se à empresa financeira, solicitando informações 
acerca do contrato de alienação fiduciária, das parcelas e do débito em aberto.       

Int.

Servirá a presente, por cópia assinada, como Ofício. Cumpra-se na forma da 
Lei. Deverá o exequente providenciar a remessa do ofício.

Tatui, 02 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tatuí  Emitido em: 05/08/2021 06:05 
 Certidão - Processo 0009396-45.2018.8.26.0624  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   6772/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3858/3861   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   04/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Diego Augusto de Camargo (OAB 331306/SP) 
 Paulo Antonio Modolo Fiusa (OAB 294935/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   180/181:   Assiste   razão   o   exequente.   Por   decisão   transitada   em   julgado 
 (1006664-40.2019.8.26.0624),   foi   mantida   a   penhora   sobre   o   veículo.   Assim,   reconsidero   a   decisão   de   fls.   175 
 e   determino   a   expedição   de   ofício   ao   Detran,   solicitando   informações   acerca   de   qual   o   nome   da   empresa 
 financeira,   cadastrada   no   sistema   referente   ao   veículo   marca/modelo   I/FORD   ESCORT   GL   1.6   F,   placa 
 DFN2036.   Com   a   resposta   nos   autos,   oficie-se   à   empresa   financeira,   solicitando   informações   acerca   do 
 contrato de alienação fiduciária, das parcelas e do débito em aberto. Int." 

           Tatuí, 5 de agosto de 2021. 

           Moíses Da Rocha Cubas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
Avenida Virgílio Montezzo Filho, 2009, ., Nova Tatuí - CEP 18278-440, 
Fone: (15) 3251-4013, Tatui-SP - E-mail: Tatui3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0009396-45.2018.8.26.0624

OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 0009396-45.2018.8.26.0624  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Adalberto de Barros Costa

Executado: Lucas Calixto de Moraes Filho

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Tatui, 05 de agosto de 2021.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria informações acerca de qual o nome da 

empresa financeira, cadastrada no sistema referente ao veículo marca/modelo I/FORD ESCORT 

GL 1.6 F, placa DFN2036.

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (Tatui3cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e 

sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 

processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LIGIA CRISTINA BERARDI MACHADO 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À)
DETRAN
São Paulo/Cap
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE TATUÍ/SP 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0009396-45.2018.8.26.0624 

 

ADALBERTO DE BARROS COSTA, já qualificado, vem 

respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, expor e requer o que segue. 

Requer o bloqueio de transferência e circulação do veículo, eis que há 

grave risco de perecimento do bem, único, inclusive, localizado para a solvência do débito 

exequendo. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Tatuí, 10 de agosto de 2021. 

 

 

DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO 

OAB/SP 331.306 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
Avenida Virgílio Montezzo Filho, 2009.Nova Tatuí
CEP: 18278-440 - Tatui - SP
Telefone: (15) 3251-4013 - E-mail: Tatui3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0009396-45.2018.8.26.0624 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0009396-45.2018.8.26.0624

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Adalberto de Barros Costa

Executado: Lucas Calixto de Moraes Filho

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LIGIA CRISTINA BERARDI MACHADO.

Vistos.

Fls. 185: defiro, providenciando-se o necessário. 

Int. 

Tatui, 10 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Tatuí  Emitido em: 13/08/2021 08:12 
 Certidão - Processo 0009396-45.2018.8.26.0624  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   7092/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3539/3541   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   13/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Diego Augusto de Camargo (OAB 331306/SP) 
 Paulo Antonio Modolo Fiusa (OAB 294935/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 185: defiro, providenciando-se o necessário. Int." 

           Tatuí, 13 de agosto de 2021. 

           Moíses Da Rocha Cubas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE TATUÍ/SP 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0009396-45.2018.8.26.0624 

 

ADALBERTO DE BARROS COSTA, já qualificado, vem 

respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, expor e requer o que segue. 

Considerando-se a inercia do executado no adimplemento e existência 

de único bem encontrado (veículo de fls. 189/190), requer designação de hasta pública para 

alienação do veículo. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Tatuí, 15 de setembro de 2021. 

 

 

DIEGO AUGUSTO DE CAMARGO 

OAB/SP 331.306 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
Avenida Virgílio Montezzo Filho, 2009, ., Nova Tatuí - CEP 18278-440, 
Fone: (15) 3251-4013, Tatui-SP - E-mail: Tatui3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0009396-45.2018.8.26.0624  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Adalberto de Barros Costa

Executado: Lucas Calixto de Moraes Filho

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LIGIA CRISTINA BERARDI MACHADO

Vistos.

Fls. 191: defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico, do bem móvel 

penhorado a fls. 182. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias a 

primeiro e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do 

bem.

Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 

interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia 

e hora previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 70% da última 

avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos 

judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido 

declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio a empresa “LANCEJUDICIAL” 

(www.lancejudicial.com.br), gestor de sistemas de alienação judicial eletrônica, representada pelo 

leiloeiro oficial que, conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela Jucesp e habilitado(a) 

perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a ser 

paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado previamente 
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http://www.lancejudicial.com.br.
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aos interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 

regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 

estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do 

leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 

gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 

ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 

nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 

Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 

Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente 

designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de 

Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 

garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 

as alienações judiciais eletrônicas. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto 

os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 

Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os 

quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (1) 

até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (2) até o início da 

segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 70% do valor de avaliação atualizado ou 

80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo menos 

5 dias antes da data marcada para o leilão.
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Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 

providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 

penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-

se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 

identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 

que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 

estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 

previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 

providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio 

leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), 

na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, 

pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 

cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 

constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 

do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou 

ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para 

que os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se 

encontra. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Int.  

Tatui, 15 de setembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 8218/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Diego Augusto de Camargo (OAB 331306/SP)  D.J.E 
 Paulo Antonio Modolo Fiusa (OAB 294935/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   191:   defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico,   do   bem   móvel 
 penhorado   a   fls.   182.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20 
 dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não 
 havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se 
 estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo 
 pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   70%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação 
 atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça 
 para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido 
 declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   a   empresa   LANCEJUDICIAL 
 (www.lancejudicial.com.br),   gestor   de   sistemas   de   alienação   judicial   eletrônica,   representada   pelo   leiloeiro   oficial 
 que,   conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   Jucesp   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de 
 Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a 
 ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos 
 interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no 
 qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão 
 cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações 
 solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e 
 imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será 
 realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período 
 previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral 
 de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no 
 sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital 
 deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital, 
 também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia, 
 constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações 
 judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os 
 decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional, 
 e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da 
 arrematação.   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (1)   até   o   início   da 
 primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (2)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por 
 valor   que   não   seja   inferior   a   70%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso 
 se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5 
 dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente 
 identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem 
 penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas 
 para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter 
 diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno 
 conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo, 
 deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do 
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 negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando 
 posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na 
 pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via 
 eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que, 
 se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda, 
 não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do 
 próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para 
 comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro 
 possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Tatui, 16 de setembro de 2021. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   8218/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   17/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Diego Augusto de Camargo (OAB 331306/SP) 
 Paulo Antonio Modolo Fiusa (OAB 294935/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   191:   defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico,   do   bem   móvel 
 penhorado   a   fls.   182.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20 
 dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não 
 havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se 
 estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo 
 pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   70%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação 
 atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça 
 para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido 
 declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   a   empresa   LANCEJUDICIAL 
 (www.lancejudicial.com.br),   gestor   de   sistemas   de   alienação   judicial   eletrônica,   representada   pelo   leiloeiro   oficial 
 que,   conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   Jucesp   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de 
 Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a 
 ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos 
 interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no 
 qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão 
 cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações 
 solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e 
 imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será 
 realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período 
 previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral 
 de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no 
 sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital 
 deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital, 
 também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia, 
 constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações 
 judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os 
 decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional, 
 e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da 
 arrematação.   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (1)   até   o   início   da 
 primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (2)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por 
 valor   que   não   seja   inferior   a   70%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso 
 se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5 
 dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente 
 identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem 
 penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas 
 para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter 
 diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno 
 conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo, 
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 deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do 
 negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando 
 posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na 
 pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via 
 eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que, 
 se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda, 
 não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do 
 próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para 
 comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro 
 possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Tatuí, 17 de setembro de 2021. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

93
96

-4
5.

20
18

.8
.2

6.
06

24
 e

 c
ód

ig
o 

93
1B

00
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

4/
10

/2
01

8 
às

 1
1:

59
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

T
T

I1
87

00
76

16
21

   
  .

fls. 198



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
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CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0009396-45.2018.8.26.0624

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Adalberto de Barros Costa

Executado: Lucas Calixto de Moraes Filho

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que nesta data, procedi à inclusão do leilão no Portal dos 
Auxiliares da Justiça, para conhecimento do leiloeiro nomeado. Nada Mais. 
Tatui, 27 de setembro de 2021. Eu, ___, Moíses Da Rocha Cubas, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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